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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2019-SSPDF

 

TIPO: Menor preço

 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global

 

PROCESSO PRINCIPAL SEI-GDF Nº: 00050-00045458/2019-20

PROCESSOS RELACIONADOS SEI-GDF Nº: NÃO HÁ

 

INTERESSADO: SSPDF/Subsecretaria de Ensino e Valorização Profissional

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço comum de locação de espaço �sico, infraestrutura �sica, de
apoio operacional, tradução simultânea e alimentação, para realização do I Seminário Internacional "UM NOVO OLHAR SOBRE A
SEGURANÇA PÚBLICA", agendado para os dias 25, 26 e 27 de novembro de 2019, na cidade de Brasília-DF, tendo para tanto com público
es�mado, 450 pessoas (quatrocentos e cinquenta); conforme especificações, quan�ta�vos e condições estabelecidas no Termo de
Referência constante do Anexo I deste Edital.

 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 24.101. PROGRAMA DE TRABALHO: 06.181.6217.3678.0045. FONTE: 100.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 534.192,60

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09:00 horas do dia 23/10/2019.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 009:00 horas do dia 23/10/2019.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:10 horas do dia 23/10/2019.

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico.

 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no Sistema COMPRASNET do Portal de
Compras www.comprasgovernamentais.gov.br do Governo Federal.

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO
 

 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do �po menor preço, para contratação
de empresa especializada para a realização dos serviços especificados no Anexo I deste Edital.

De acordo com o art. 40, caput, da Lei nº 8.666/1993, o presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002; Decreto Federal nº
5.450/2005; Lei Complementar nº 123/2006; Leis Distritais nº 4.611/2011; nº 5.525/2015; nº 6.112/2018; nº 6.308/2019 e nº 4.770/2012,
alterada pelas Leis nºs 5.687/2016 e nº 6.005/2017; Decretos Distritais nº 23.287/2002; nº 23.460/2002; nº 25.966/2005 (art. 7º); nº
26.851/2006 e alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831/2014 e nº 36.974/2015); nº 32.598/2010; nº
33.608/2012; nº 36.520/2015; nº 38.934/2018; nº 39.453/2018; nº 39.860/2019, Portaria nº 514/2018-SEPLAG, Portaria nº 356/2019-
CGDF e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, além das demais normas per�nentes, observadas as condições
estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Este Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela INTERNET,
mediante condições de segurança, u�lizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e auten�cação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado pela Portaria nº 67, de 24 de junho de 2019, publicada no DODF nº 122, página 30,
de 2 de julho de 2019, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
COMPRASNET do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas a este edital, apoiado pelo setor responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando
à autoridade competente quando man�ver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

Este Edital estará disponível gratuitamente no Sistema COMPRASNET do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br do
Governo Federal. UASG 450107 – Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal e no sí�o
h�p://www.ssp.df.gov.br/licitacoes

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço comum de locação de espaço �sico, infraestrutura �sica, de apoio
operacional, tradução simultânea e alimentação, para realização do I Seminário Internacional "UM NOVO OLHAR SOBRE A SEGURANÇA
PÚBLICA", agendado para os dias 25, 26 e 27 de novembro de 2019, na cidade de Brasília-DF, tendo para tanto com público es�mado, 450
pessoas (quatrocentos e cinquenta); conforme especificações, quan�ta�vos e condições estabelecidas no Termo de Referência constante
do Anexo I deste Edital.

1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos.

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1. Poderão par�cipar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de a�vidade do objeto desta licitação que comprovem sua
qualificação, na forma indicada neste Edital:

2.1.1. Que estejam cadastradas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Distrito Federal, nos termos do art. 37 do Decreto Distrital nº
36.520, de 28 de março de 2015 e/ou no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do
Decreto 3.722, de 09 de janeiro de 2001, publicado no D.O.U. de 10 de janeiro de 2001 e art. 4° do Decreto Distrital n° 23.546/2003; desde
que atendido o disposto nos subitens do item 7 deste Edital; ou

2.1.2. Que não estejam cadastradas no SICAF ou que es�verem com seus cadastramentos vencidos, desde que atendidas as exigências do
item 7, deste edital.

2.2. A simples par�cipação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste Edital.

2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou par�cipar do contrato dela decorrente:

2.3.1. Empresas que se encontrem sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, que não
possuírem autorização judicial para par�ciparem; estrangeiras que não funcionem no país, nem aquelas que tenham sido declaradas
inidôneas pela Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como, as que estejam punidas com
suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com o Distrito Federal (Decreto Distrital nº 26.851/2006, art. 2º, inc. III c/c art.
5º).

2.3.2. Empresas cons�tuídas em consórcios e pessoas �sicas.

2.3.3. Servidor ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela licitação.

2.3.4. O autor do Termo de Referência, pessoa �sica ou jurídica.

2.3.5. Empresa da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

2.3.6. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

2.3.6.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da
seleção ou licitação promovida pelo órgão ou en�dade da administração pública distrital; ou

2.3.6.2. agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da
unidade responsável pela realização da licitação. (Decreto nº 32.751/2011, art. 8º, alterado pelo ar�go 89 do Decreto 37.843/2016).

2.3.7. Agente público de órgão ou en�dade da Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal contratante
ou responsável pela licitação nas condições de proprietário, controlador, administrador, gerente ou diretor de pessoa jurídica
independentemente das denominações adotadas e do nível quan�ta�vo ou qualita�vo de par�cipação no capital ou patrimônio, ainda que
o agente público esteja licenciado ou afastado por qualquer mo�vo e a qualquer �tulo.

2.3.7.1. Considera-se par�cipação indireta, para fins do disposto neste ar�go, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa �sica ou jurídica, membros de comissão de licitação, e o
licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

2.3.8. Considerando o art. 97 da Lei nº 8.666/1993, será realizada prévia pesquisa junto aos Portais na Internet de Governos (STC/GDF e
CEIS/CGU) e no CNJ (condenações cíveis por atos de Improbidade Administra�va) para aferir se existe algum registro impedi�vo ao direito
de par�cipar de licitações ou celebrar contratos com a Administração Pública, sendo desclassificadas as propostas das empresas que
possuírem tais impedimentos (Parecer nº 314/2016-PRCON/PGDF, fl. 13).

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão par�cipar do certame para o mesmo GRUPO (Pareceres nsº 143/2005
e 648/2009-PROCAD/PGDF).

 

3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

3.1. As empresas que desejarem par�cipar deste Pregão deverão enviar a proposta eletronicamente, até o dia e horário e no endereço
eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, ou no primeiro dia ú�l subsequente, na hipótese de não haver expediente nessa data,
devendo todos os campos do formulário disponibilizado ser preenchidos, observando as orientações con�das no mencionado endereço.

3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão par�cipar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo
próprio no sistema, QUANDO DO CADASTRO DE SUA PROPOSTA, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto
ao seu art. 3º, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus ar�gos 42 a 49 e que não se enquadram nas
situações relacionadas no § 4º do art. 3º da citada Lei Complementar.

 

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

4.1. O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e pra�car todos os atos neste Pregão, que se dará pela
atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, ob�da no sí�o COMPRASNET
do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. Para obtenção de chave e senha para seus representantes a empresa licitante deverá estar previamente cadastrado no Sistema
COMPRASNET do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal da empresa licitante ou de seu representante legal e
na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão eletrônico.

4.4. A representação da empresa licitante far-se-á por meio de instrumento par�cular e/ou público de procuração, que comprove os
necessários poderes para pra�car todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou
assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam
expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal inves�dura.

4.5. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da empresa licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a SSPDF, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiro.

4.6. A chave de iden�ficação e a senha terão validades de acordo com o estabelecido pelo provedor do sistema e poderão ser u�lizadas em
qualquer Pregão Eletrônico realizado no Sistema COMPRASNET do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br, salvo quando
canceladas por solicitação do credenciado ou por inicia�va da Administração, devidamente jus�ficada.

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de
acesso.

4.8. Como requisito para a par�cipação no pregão, a empresa licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que
tem pleno conhecimento das exigências previstas neste Edital e declarar que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

4.9. Nenhuma pessoa �sica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa Licitante.

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.1. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras sua proposta e lances.

5.2. Incumbirá a empresa licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública deste pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo Sistema, Pregoeiro
ou de sua desconexão.

5.3. A par�cipação neste pregão dar-se-á por meio da digitação da senha priva�va da empresa licitante.

5.4. As empresas licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com o preço unitário e total de cada ITEM que compõe o
GRUPO, nos termos das planilhas do Anexo I deste edital em moeda nacional do Brasil para o GRUPO cotado, até a data e hora marcada
para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, no endereço eletrônico COMPRASNET do Portal de
Compras www.comprasgovernamentais.gov.br, quando, então, encerrar-se-á, automa�camente, a fase de recebimento de propostas.

5.5. A empresa vencedora deverá inserir sua proposta de preços, elaboradas conforme modelo constante do Anexo VII, devidamente
assinada por seu Representante Legal, em língua portuguesa, constando todos os descri�vos da composição de preços e a documentação
de habilitação e anexos, exclusivamente no Anexo do Sistema COMPRASNET do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br,
em até 2 (duas) horas contadas a par�r da convocação pelo Pregoeiro, em observância ao inciso II do art. 13 do Decreto nº 5.450/2005;
devendo a(s) proposta(s) conter(em):

a) Nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

b) As especificações do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no item 4 do Termo de Referência
que segue como Anexo I deste Edital;

c) O preço unitário e total para cada subitem que compõem o GRUPO, especificados no quadro constante do item 4 do Anexo I deste Edital,
bem como o preço total da proposta, expresso em algarismo e por extenso, em moeda nacional, que deverão incluir todos os tributos,
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taxas, materiais para a execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto deste
Pregão. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá o preço por extenso;

c.1) A empresa licitante deverá apresentar a composição pormenorizada do BDI anexo à planilha de preços, atendendo, assim, à
recomendação do O�cio-Circular nº 12/2005 do TCDF;

d) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega;

e) O prazo de execução dos serviços conforme descrito no item 8 do Anexo I deste Edital, não superior a 3 (três) dias corridos uma vez que
o evento será realizado nos dias 25, 26 e 27 de novembro de 2019.

f) Declaração de sustentabilidade ambiental conforme modelo constante do Anexo IV deste edital, ou cer�ficação emi�da por ins�tuição
pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou qualquer outro meio de prova que ateste que o serviço fornecido cumpre com as exigências
de prá�cas de sustentabilidade ambiental.

g) Declaração de acessibilidade conforme modelo constante no Anexo V deste edital, informando se os serviços são produzidos ou
prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991. O pregoeiro aceitará as declarações inseridas no Sistema COMPRASNET do Portal de
Compras www.comprasgovernamentais.gov.br.

h) Declaração para os fins do Decreto nº 39.860/2019, conforme Modelo constante do Anexo VI;

5.6. Caso o prazo de que trata o item 5.5, letra “d”, não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como
aceito para efeito de julgamento.

5.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e especificações do serviço
ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações des�nadas a
sanar evidentes erros formais.

5.8. Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admi�dos valores unitários e totais superiores aos preços es�mados pela SSPDF
no item 4 do Termo de Referência. O desrespeito a essa regra levará o GRUPO a ser considerado fracassado, caso não se obtenha êxito com
a negociação a ser solicitada, seguindo a ordem de classificação.

5.9. Havendo discordância entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e entre os preços expressos em algarismos e por
extenso, será considerado estes úl�mos, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO

6.1. A par�r do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão pública deste pregão eletrônico, com a divulgação
das propostas de preços recebidas.

6.2. Aberta a etapa compe��va, as empresas licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema
Eletrônico, sendo a empresa licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e respec�vo horário de registro e o preço.

6.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou igual a zero.

6.4. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim entendidos:

I – preços excessivos, quando os mesmos forem apresentados superiores aos preços unitários e totais es�mados pela SSPDF no item 4 do
Termo de Referência.

II - inexequíveis, sejam inferiores ao custo de execução do serviço, acrescidos dos encargos legais, quando a empresa licitante será
convocada para demonstrar a exequibilidade do preço ofertado, e, se não demonstrado, será desclassificado.

6.5. Os preços oferecidos devem estar compa�veis com os pra�cados no mercado.

6.6. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com as especificações estabelecidas no item 4 do Termo de Referência que
segue como Anexo I deste Edital, sendo desclassificadas as que es�verem em desacordo.

6.7. As empresas licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado pelo pregoeiro para a abertura da sessão de
lances e as seguintes condições:

6.7.1. A empresa licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema;

6.7.2. No caso de lances de mesmo preço, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;

6.7.3. Poderão ser enviados lances superiores ao menor lance registrado para a primeira colocação com a finalidade de se disputar as
colocações subsequentes;

6.7.4. Na fase compe��va deste pregão o intervalo entre os lances enviados pela mesma empresa licitante não poderá ser inferior a 20
segundos. Os lances enviados em desacordo com este subitem serão descartados automa�camente pelo sistema. (IN nº 03/2011
SLTI/MPOG, de 16/12/2011 e Parecer nº 41/2014-PROCAD/PGDF).

6.8. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO TOTAL DO GRUPO, observado o prazo para a execução do
serviço não superior a 3 (três) dias corridos, uma vez que o evento será realizado nos dias 25, 26 e 27 de novembro de 2019, as
especificações técnicas e demais condições estabelecidas no item 4 do Termo de Referência que segue como Anexo I deste Edital.

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, as empresas licitantes serão informadas, em tempo real, do preço do menor lance registrado
vedado a iden�ficação do detentor do lance.

6.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.

6.11. O Pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, bem como aos órgãos
requisitantes dos serviços objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento de habilitação e das
especificações dos serviços cotados, definindo nova data para con�nuidade da sessão licitatória.
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6.12. O Sistema Eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

6.13. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro PODERÁ encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta
a empresa licitante que tenha apresentado menor lance, para que seja ob�do preço ainda menor, observado o critério de julgamento
de MENOR PREÇO TOTAL DO GRUPO, não se admi�ndo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.13.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos demais empresas licitantes.

6.14. Por força do que dispõe o ar�go 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, as microempresas e empresas de
pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido, observados as seguintes regras:

6.14.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

6.14.1.1. O intervalo percentual estabelecido no § 1º do ar�go 44 da Lei Complementar nº 123/2006 será de até 5% (cinco por cento)
superior ao menor preço.

6.14.2. Para efeito do disposto no ar�go 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-à da seguinte forma:

6.14.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

6.14.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do ar�go 45 da Lei
Complementar nº 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da
Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

6.14.2.3. No caso de equivalência dos preços apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem em
situação de empate, será efetuado sorteio, aleatório e automá�co pelo sistema, entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro
poderá apresentar preço ainda menor.

6.14.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no “caput” do ar�go 45 da Lei Complementar nº 123/2006, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.14.3.1. O disposto no ar�go 45 da Lei Complementar nº 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não �ver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.14.3.2. Após o encerramento da fase de lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para
apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão do direito.

6.15. Encerrada a fase de lance o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compa�bilidade do preço em
relação ao es�mado para contratação e verificará a habilitação da empresa licitante conforme disposto neste Edital.

6.16. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o es�mado para a contratação.

6.17. Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias e deste Edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

6.17.1. A adjudicação será realizada por ITEM.

6.18. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va deste pregão eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá
permanecer acessível as empresas licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação neste
certame, sem prejuízos dos atos realizados.

6.20. Quando a desconexão persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão deste pregão eletrônico será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos par�cipantes, por meio de mensagem eletrônica divulgando data
e hora da reabertura da sessão.

6.21. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos no Termo de Referência que segue como Anexo I
deste Edital e Anexos e nos itens deste Edital, a proposta será desclassificada.

 

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o pregoeiro solicitará o envio dos documentos exigidos para a habilitação, conforme
regulado neste Edital, que deverão ser enviados em até 2 (duas) horas, que poderá ser estabelecido por conveniência e oportunidade
Administra�va, a par�r da solicitação do Pregoeiro na opção convocar anexo disponibilizado pelo Sistema COMPRASNET do Portal de
Compras www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.2. Para habilitar-se as empresas deverão estar devidamente cadastradas e habilitadas parcialmente no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF e apresentar a documentação complementar solicitada ou aquela relacionada no Item 7.2.2 deste
Edital.

a) A habilitação fica condicionada à verificação dos seus respec�vos registros, bem como da validade dos documentos cadastrais e de
habilitação parcial por meio de consulta “on-line” ao SICAF, no ato da abertura do certame, que será impressa sob forma de “Declaração de
Situação”, que instruirá o processo, nos termos dos ar�gos 27 a 31 da Lei nº 8.666/1993, do ar�go 3º do Decreto nº 3.722/2001 e da
Instrução Norma�va – SLTI nº 02, de 11 de outubro de 2010, com suas alterações posteriores;

 

7.2.1. AS LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADAS NO SICAF DEVERÃO ENCAMINHAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

I – Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impedi�vo da habilitação (exigida somente se houver fato impedi�vo);
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II – Declaração de que não u�liza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u�liza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/1993
(modelo Anexo III);

III – Comprovação de ap�dão no desempenho de a�vidade per�nente compa�vel em caracterís�cas com o objeto desta licitação, por
intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
Considerar-se-á compa�vel, o(s) atestado(s) que expressamente cer�fique(m) que o proponente já prestou serviços pelo menos 1 (um)
evento similar a ser contratado, estabelecido neste Termo de Referência, de acordo com o TCU, Acórdãos de Plenário nº 1.284/2003, nº
2.068/2004, nº 2.088/2004, nº 2.656/2007, nº 2.056/2008 e nº 11.213/2013;

IV – Cer�dão Nega�va de Débitos ou Cer�dão Posi�va com Efeito de Nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal, em plena validade, que poderá ser ob�da no sí�o www.fazenda.df.gov.br (art. 173 da Lei Orgânica do DF);

V – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas ou Cer�dão Posi�va com Efeito de Nega�va (CNDT), emi�da pelo Tribunal Superior do
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, em
plena validade, que poderá ser ob�da no sí�o h�p://www.tst.jus.br/cer�dao;

VI – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices con�dos no item 7.2.2, inc. X, alínea
“b”, deste Edital, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do preço total es�mado para o GRUPO
cotado constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante do GRUPO que pretenda concorrer.

a) A comprovação deverá ser feita, quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úl�mo
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto
ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 7.2.2 deste edital.

7.2.1.1. A empresa licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstra�vo “Consulta Situação do Fornecedor”, algum
documento com validade vencida, deverá encaminhar o respec�vo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

 

7.2.2. AS LICITANTES NÃO CADASTRADAS OU COM SITUAÇÃO IRREGULAR JUNTO AO SICAF, DEVERÃO ENCAMINHAR OS SEGUINTES
DOCUMENTOS:

I – Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impedi�vo da habilitação (exigida somente se houver fato impedi�vo);

II – Declaração de que não u�liza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u�liza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto
na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/1993 (modelo Anexo III);

III – Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990;

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de Cer�dão Conjunta da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União
(DAU) por elas administrados. (Portaria Conjunta RFB /PGFN Nº 1751, de 02 de outubro de 2014);

V – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas ou Cer�dão Posi�va com Efeito de Nega�va (CNDT), emi�da pelo Tribunal Superior do
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, em
plena validade, que poderá ser ob�da no sí�o h�p://www.tst.jus.br/cer�dao;

VI – Cer�dão Nega�va de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005 e alterações posteriores), expedida
pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl�mos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Cer�dão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores;

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública da sede da empresa licitante;

VIII – Cer�dão Nega�va de Débitos ou Cer�dão Posi�va com Efeito de Nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal, em plena validade, que poderá ser ob�da no sí�o www.fazenda.df.gov.br (art. 173 da Lei Orgânica do DF);

IX – Comprovação de ap�dão no desempenho de a�vidade per�nente compa�vel em caracterís�cas com o objeto desta licitação, por
intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
Considerar-se-á compa�vel, o(s) atestado(s) que expressamente cer�fique(m) que o proponente já prestou serviços pelo menos 1 (um)
evento similar a ser contratado, estabelecido neste Termo de Referência, de acordo com o TCU, Acórdãos de Plenário nº 1.284/2003, nº
2.068/2004, nº 2.088/2004, nº 2.656/2007, nº 2.056/2008 e nº 11.213/2013;

X – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei
devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios.

a) as empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente auten�cado pela
Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG),
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG =
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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LC =
ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

 

 

SG =
ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

c) As empresas licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar
capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do preço total es�mado para o GRUPO cotado, que deverá recair sobre o
montante do GRUPO que a empresa licitante seja vencedora. A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o
balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei devidamente
registrados ou pelo Registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social, conforme estabelecido no inciso XI deste subitem
(conforme Decisão nº 5.876/2010-TCDF).

XI – Apresentar registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

XII – Apresentar prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

XIII – Apresentar registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social devidamente registrado na Junta Comercial para
comprovação do ramo de a�vidade e do capital social, quando for o caso.

 

7.3. AS LICITANTES QUE PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÃO COMO MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DEVERÃO
APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ITEM 7.2.1 OU 7.2.2 DESTE EDITAL E, AINDA, APRESENTAR:

I – Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno
porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei Complementar nº. 123, de
14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, em especial quanto ao seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos art. 42 a 45 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada
Lei Complementar, a ser inserida em campo próprio do Sistema COMPRASNET do portal de compras www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.4. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal das micro e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a empresa licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração, para a regularização, nos termos da legislação per�nente.

7.4.1. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da
Lei nº 8.666/1993 e neste Edital e Anexos, sendo facultado à Administração convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de
classificação para prosseguimento do certame em seus termos ulteriores ou revogar a licitação, se houver decisão oportuna e conveniente,
além de incidir a prescrição con�da no art. 7° da Lei nº 10.520/2002.

7.5. Os documentos necessários à habilitação, quando enviados ao pregoeiro, deverão ser apresentados em original, ou por qualquer
processo de cópia auten�cada por cartório ou mediante cotejo das cópias com os originais pelo pregoeiro ou por membro da equipe de
apoio, que as auten�cará, ou publicação em órgão de imprensa oficial.

7.6. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

7.7. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial e de prestação de serviços
da empresa (mesmo CNPJ).

7.8. Em todas as hipóteses referidas nos 7.2.1 e 7.2.2 deste Edital, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de
validade vencido.

7.9. Quando o documento e/ou cer�dões apresentados não informar a sua validade deverão estar datados dos úl�mos 90 (noventa) dias,
exceto os seguintes documentos/cer�dões: Atestado de Capacidade Técnica; Cer�dão de Falência, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial;
CNPJ; Inscrição Estadual, Municipal ou do DF e Registro Comercial, Ato Cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social.

7.10. A empresa que não enviar a documentação de habilitação e a proposta de preços via Anexo do Sistema COMPRASNET do Portal de
Compras www.comprasgovernamentais.gov.br quando solicitado pelo pregoeiro será inabilitada e estará sujeita às penalidades previstas
no Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831/2014 e nº 36.974/2015).

7.11. O Pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e/ou externos a fim de obter parecer
que possibilite melhor julgamento da documentação de habilitação, definindo nova data para con�nuidade da sessão licitatória.

7.12. Será verificada a conformidade da documentação de habilitação apresentada com os requisitos estabelecidos no Instrumento
Convocatório, sendo inabilitadas as empresas que es�verem com a documentação de habilitação em desacordo com este edital.

7.13. O pregoeiro aceitará as declarações inseridas no Sistema COMPRASNET do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br e
poderá efetuar consulta em quaisquer sí�os para verificar as cer�dões exigidas nesta licitação.

 

8. DAS PENALIDADES

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


10/10/2019 SEI/GDF - 29703450 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=35026244&infra_siste… 8/51

8.1. Das Espécies

8.1.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, ficam sujeitas
às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, e
suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015):

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não
superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e do Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa
prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.2. Da Advertência

8.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedida pelo
Subsecretário de Administração Geral da SSPDF (Ordenador de Despesas da SSPDF) quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório ou na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar
o contrato.

8.3. Da Multa

8.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo Subsecretário de Administração Geral da SSPDF (Ordenador de
Despesas da SSPDF), por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias
de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada.

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de execução do serviço, sem
prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V – até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto
prazo de execução do serviço.

8.3.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993 e será executada após
regular processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

8.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença,
devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

8.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de
execução do contrato, se dia de expediente normal na SSPDF, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

8.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

8.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o
previsto do subitem 8.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

8.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver
jus�ficado interesse da SSPDF em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 8.3.1.

8.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 8.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam
penalidades.
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8.4. Da Suspensão

8.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente a licitante e/ou contratada de par�cipar de licitação e de contratar com a
Administração, e, se aplicada em decorrência desse pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pelo Subsecretário de Administração Geral da SSPDF, a licitante
e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido neste edital, os documentos e anexos exigidos,
quer por via Anexo do Sistema COMPRASNET do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br, de forma provisória, ou, em
original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto desta licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos desta licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento.

8.4.2. O Subsecretário de Administração Geral da SSPDF (Ordenador de Despesas da SSPDF) é a autoridade competente para aplicar a
penalidade de suspensão quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório e/ou na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

8.4.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

8.5. Da Declaração de Inidoneidade

8.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, à vista dos mo�vos
informados na instrução processual.

8.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item 8.5 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

8.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a
todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe
o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993.

8.6. Das Demais Penalidades

8.6.1. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem
atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, estarão
sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da
natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 8.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 8.4.3.

8.6.2. As sanções previstas nos subitens 8.4 e 8.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos
regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

8.7. Do Direito de Defesa

8.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

8.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

8.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste capítulo de penalidades, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

8.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será
formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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8.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, o Subsecretário de Administração Geral da SSPDF
providenciará a sua imediata divulgação no Sistema COMPRASNET do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br, inclusive
para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema COMPRASNET, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou
en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

8.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens
8.2 e 8.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666, de 1993.

8.8. Do Assentamento em Registros

8.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

8.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

8.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

8.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/2006 e suas alterações posteriores
(Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015), previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita,
ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

8.10. Disposições Complementares

8.10.1. As sanções previstas nos subitens 8.2, 8.3 e 8.4 do presente capítulo de penalidades serão aplicadas pelo Subsecretário de
Administração Geral da SSPDF (Ordenador de Despesas da SSPDF).

8.10.2. Os prazos referidos neste capítulo de penalidades só se iniciam e vencem em dia de expediente na SSPDF.

 

9. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS

9.1. Para impugnar o presente Pregão qualquer licitante poderá fazê-lo até 2 (dois) dias úteis que antecederem a abertura da sessão
pública, na forma eletrônica pelo endereço eletrônico licitacoes@ssp.df.gov.br, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às
12h00min e de 14h00min às 18h00min.

9.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, decidir sobre a pe�ção;

9.1.2. Acolhida a impugnação deste ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova
data para realização deste certame;

9.1.3. O julgamento das impugnações será realizado pelo Pregoeiro e apresentada à licitante através do endereço eletrônico informado
pelo interessado e através do Sistema COMPRASNET do portal de compras www.comprasgovernamentais.gov.br, no link correspondente a
este edital, ficando todas as licitantes interessadas neste certame obrigadas a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo
Pregoeiro.

9.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores
à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente pelo endereço eletrônico licitacoes@ssp.df.gov.br, de segunda a sexta-feira,
no horário de 08h00min às 12h00min e de 14h00min às 18h00min.

9.2.1. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através do endereço eletrônico informado pelo interessado e
através do Sistema COMPRASNET do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br, no link correspondente a este edital, ficando
todas as licitantes interessadas neste certame obrigadas a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

9.3. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 10.520/2002, até 2 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, na forma eletrônica pelo endereço eletrônico licitacoes@ssp.df.gov.br ou no
endereço: Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios da SSPDF. Setor de Administração Municipal – SAM, Conjunto “A”, Bloco “A”,
Edi�cio Sede da SSPDF, 2º Andar. CEP 70.620-010, Brasília - DF, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h00min às 12h00min e de
14h00min às 18h00min.

9.3.1. O julgamento das impugnações será realizado pelo Pregoeiro e apresentada à licitante através do endereço eletrônico informado
pelo interessado e através do Sistema COMPRASNET do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br, no link correspondente a
este edital, ficando todas as licitantes interessadas neste certame obrigadas a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo
Pregoeiro.

9.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e mo�vadamente a intenção de recorrer, devendo registrar sua
intenção em campo próprio disponibilizado no Sistema COMPRASNET do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br, devendo
o interessado, no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, apresentar as razões do recurso, no Sistema COMPRASNET do Portal
de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br. A apresentação de contrarrazões das demais empresas licitantes ocorrerá no prazo de
até 03 (três) dias após o prazo do recorrente.

9.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.

9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço: Coordenação de Licitações, Contratos e
Convênios da SSPDF. Setor de Administração Municipal – SAM, Conjunto “A”, Bloco “A”, Edi�cio Sede da SSPDF, 2º Andar. CEP 70.620-010,
Brasília - DF.

9.7. A falta de manifestação imediata e mo�vada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste pregão, implicará
decadência do direito da licitante de recorrer, podendo o pregoeiro adjudicar os objetos à(s) vencedora(s).

9.8. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, receber, examinar, instruir e decidir os
recursos impetrados contra suas decisões e ao Subsecretário de Administração Geral da SSPDF (Ordenador de Despesas da SSPDF) a
decisão final sobre os recursos contra os atos do Pregoeiro, nos termos do art. 8°, IV c/c art. 11, VII, do Decreto nº 5.450/2005.

9.9. Manifestada a intenção de interpor recurso, ficarão as demais empresas licitantes in�madas para, querendo, apresentarem
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, nos termos do art. 26, do Decreto nº 5.450/2005.

9.10. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Subsecretário de Administração Geral da
SSPDF (Ordenador de Despesas da SSPDF) procederá a adjudicação do objeto a empresa e a homologação do certame.

9.11. O recurso contra decisão do pregoeiro poderá ter efeito suspensivo, nos termos do § 1° do art. 26 c/c art. 27, todos do Decreto
5.450/2005.

9.12. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos, impugnações, intenções de recursos e recursos apresentados
intempes�vamente.

 

10. DA VIGÊNCIA, CONTRATO E VALIDADE

10.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a par�r da sua assinatura, persis�ndo as obrigações decorrentes da garan�a, quando
houver, sendo seu extrato publicado no DODF as expensas do Contratante.

10.2. A Administração convocará a empresa vencedora a assinar o Instrumento Contratual, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob
pena de cair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores (Decretos
nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015), na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações subsequentes, no art. 7º da Lei nº
10.520/2002 e neste edital.

10.3. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a par�r da in�mação do adjudicatário, podendo ser
prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela Administração.

10.4. O Contrato subordina-se ao Termo Padrão N.º 01/2002, em conformidade com o Decreto nº 23.287 de 17/10/2002 do Distrito
Federal.

10.5. Por ocasião da celebração do contrato, será exigido da licitante vencedora a prestação de uma das seguintes garan�as:

I - caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda (redação dada pela Lei n° 11.079/2004)

II - seguro-garan�a; ou,

III - fiança bancária.

10.5.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garan�a acima, no percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato
(Lei nº 8.666/1993, art. 56, § 2º).

10.5.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira que, por si ou pelos acionistas
detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo
fiador, aos bene�cios do ar�go 827, do Código Civil de 2002.

10.5.3. Toda e qualquer garan�a prestada pela licitante vencedora:

a) somente poderá ser levantada após a ex�nção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

b) poderá, a critério da SSPDF, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem
prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da
no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

c) ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais.

10.5.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garan�a exigida será considerada recusa injus�ficada
em assinar o Contrato, implicando na imediata anulação da NE (Nota de Empenho) emi�da.

10.6. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhes suple�vamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do
ar�go 54, da Lei nº 8.666/1993 combinado com o Inciso XII, do ar�go 55, do mesmo diploma legal.

10.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos, chamar as
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, conforme o disposto no Inciso XXIII, do ar�go 4º da Lei 10.520/2002.

10.8. A recusa injus�ficada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento, sujeitando o infrator às penalidades legalmente estabelecidas.

10.9. O disposto no item anterior não se aplica as licitantes convocadas nos termos, do art. 64, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/1993 que não
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

10.10. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o ar�go 78 da Lei nº 8.666/1993, ensejará a sua rescisão e a penalização da
empresa nos termos deste Edital e da Lei 8.666/1993.

10.11. O contrato a ser firmado pode ser reajustado após transcorrido 1 (um) ano de sua vigência, em conformidade com a legislação
per�nente.

10.12. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices
específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos u�lizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do
adimplemento de cada parcela.

10.13. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado
durante o período ou aquele que vier a subs�tuí-lo. Devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços,
com demonstração analí�ca (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121 de 16/02/2016).

 

10.14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
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10.14.1. Será designado um executor para o contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições con�das nas Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal vigentes (Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, Art. 41, inciso II e § 3º).

10.14.1.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Executor do Contrato, ao qual compe�rá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, permi�da a contratação de terceiros para assis�-lo e
subsidiá-lo de informações per�nentes a essa atribuição.

10.14.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto Distrital 32.598/2010.

10.14.1.3. O Executor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste
Edital, sob pena de rescisão do contrato e da execução de garan�a para o ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei
(arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III, e 87 da Lei n° 8.666/1993). (Decisão nº 6.118/2017 – TCDF e Parecer Jurídico SEI-GDF nº
18/2018 – PGDF/GAB/PRCON).

11.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por
terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da
prestação dos serviços.

11.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o valor, e cumprir todas as
obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato Convocatório.

11.4. Comprovar, mês a mês, o efe�vo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados
des�nados para a prestação dos serviços.

 

11.5. DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:

11.5.1. Em atenção à Lei nº 4.770/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental.

11.5.2. Em relação ao FABRICANTE, ao PRODUTOR ou ao FORNECEDOR, conforme art. 1º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá
aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a execução do contrato:

11.5.2.1. A adoção de processos de extração, fabricação e u�lização de produtos e matérias-primas de forma ambientalmente sustentável;

11.5.2.2. A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou construção civil, bem como da água
u�lizada;

11.5.2.3. A u�lização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

11.5.2.4. A u�lização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental;

11.5.2.5. A logís�ca reversa.

11.5.3. Em relação ao FORNECEDOR, conforme art. 2º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá aplicar como critérios de
sustentabilidade ambiental para a execução do contrato:

11.5.3.1. A recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis por essa Administração pública;

11.5.3.2. A comprovação de que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reu�lização.

11.5.4. Conforme art. 8º, incs. I a V, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá comprovar que tem condições de adotar prá�cas de
sustentabilidade ambiental na execução do serviço, especialmente:

11.5.4.1. U�lização de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e às especificações determinadas pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;

11.5.4.2. Adoção de medidas, equipamentos ou técnicas que:

11.5.4.2.1. Reduzam o consumo de água e energia;

11.5.4.2.2. Eliminem o desperdício de materiais e energia u�lizados;

11.5.4.2.3. Reduzam ou eliminem a emissão de ruídos;

11.5.5. Fornecimento aos empregados de equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

11.5.6. Realização de treinamento interno de seus empregados, para redução da produção de resíduos e do consumo de energia elétrica e
água, observadas as normas ambientais vigentes;

11.5.7. Observância das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

11.6. A Contratada com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus
cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: I- até 200 empregados a
cota de 2%; II- de 201 a 500 empregados a cota de 3%; III- de 501 a 1.000 empregados a cota de 4%; IV- de 1.001 em diante a cota de 5%.
(Lei nº 8.213/91- Lei de Cotas)

11.6.1. A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado pra Previdência Social ao final do contrato por prazo
determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imo�vada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a
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contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado na Previdência Social.

11.6.2. Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com
deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

11.7. Cons�tuem obrigações da Contratada as obrigações estabelecidas no item 10 do Termo de Referência que segue como Anexo I deste
Edital.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Indicar o Executor do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/1993 e Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, Art. 41, inciso II e § 3º.

12.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

12.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços.

12.4. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço.

12.5. No�ficar a Contratada por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades, quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem
como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.

12.6. Cons�tuem obrigações da Contratante o disposto no item 11 do Termo de Referência que segue como Anexo I do edital.

 

13. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor do contrato, especialmente designado pela SSPDF, que anotará
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, além das
atribuições con�das nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal;

13.2. Não obstante a Contratada seja única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços definidos neste edital e seus anexos,
a Contratante reserva-se o direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante especificamente
designado, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, podendo:

I – Sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se torne
necessária;

II – Exigir a subs�tuição de qualquer empregado ou preposto da contratada que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos
serviços;

III – Determinar a reexecução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo de ocorrência do evento;

13.3. O serviço deverá ser entregue conforme disposto no item 9 do Termo de Referência que segue como Anexo I deste Edital;

a) será recebido o serviço:

I – provisoriamente e defini�vamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado, e/ou por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/1993;

13.4. Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

13.5. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem é�co-profissional
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;

13.6. Se a licitante vencedora deixar de entregar o serviço dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela
Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas no Decreto n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006,
nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015), na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações subsequentes, neste Edital e no Termo de
Referência.

13.7. A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra�va, dispensar o recebimento provisório dos serviços, nos
termos do ar�go 74, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

13.8. A fiscalização administra�va deverá observar, ainda, as seguintes diretrizes:

13.8.1. Fiscalização mensal a ser feita antes do pagamento da fatura: I) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de
11% (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço. II) Deve ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF. III) Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da
União, o Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso estes documentos não
estejam regularizados no Sicaf. IV) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993.

 

14. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

14.1. Os serviços deverão ser executados no local indicado no item 4 do Termo de Referência que segue como Anexo I deste Edital,
devendo os mesmos serem concluídos e entregues no prazo definido no item 8 do Termo de Referência que segue como Anexo I deste
Edital.

 

15. DO PAGAMENTO

15.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:
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I – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de Cer�dão Conjunta da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União
(DAU) por elas administrados. (Portaria Conjunta RFB /PGFN Nº 1751, de 02 de outubro de 2014);

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei nº 8.036/1990);

III – Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade e expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;

15.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, atestada pelo Executor do
Contrato, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

15.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente,
desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121 de 16/02/2016).

15.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em
virtude de penalidade ou inadimplência sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for
o caso).

15.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.6. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual e aplicada após regular processo administra�vo, facultada à
contratada a apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da respec�va no�ficação, nos
termos do art. 65, § 8º, e do § 2º do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.7. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de
Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com
o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, de 18/02/2011, excetuando-se:

I) Aos pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

II) Aos pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só
possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

III) Aos pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram
processo licitatório no âmbito deste ente federado. (Art. 6º c/c 7º do Decreto Distrital nº 32.767/2011).

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato oriundo deste Edital será dirigido ao Secretário de Estado de Segurança Pública, a
quem caberá o deferimento ou não do pedido.

16.2. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o pregoeiro, fazer as correções que julgar necessárias para o
seu aproveitamento, no interesse da Administração.

16.3. A contratada ficará obrigada a executar os serviços descritos neste Edital, no local indicado no item 4 do Termo de Referência que
segue como Anexo I deste Edital, sem que isso implique em acréscimo nos preços constantes das propostas.

16.4. A critério do pregoeiro, que deverá jus�ficar previamente no chat de mensagens, o prazo de 2 (duas) horas para o envio de
documentos poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

16.5. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a proposta da licitante que for declarada
inidônea na área da Administração Pública.

16.6. À SSPDF fica reservado o direito de revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, e o dever de anulá-la por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, nos termos do ar�go 49 da Lei n.º 8.666/1993.

16.7. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (Lei nº 8.666/1993, art. 65, § 1º).

16.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou ex�ntos, bem como a superveniência de disposições legais, quando
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para
mais ou para menos, conforme o caso (Lei nº 8.666/1993, art. 65, § 5º).

16.9. É permi�da a subcontratação de parcelas não relevantes do objeto deste contrato e vedada a cessão ou transferência parcial ou total
do objeto do objeto deste Pregão.

16.10. O resultado de julgamento do certame será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal.

16.11. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e considerar-se-á os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente
disposto o contrário neste Edital, e só se iniciam e vencem os prazos em dia ú�l de expediente na SSPDF.

16.12. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente edital será o de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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16.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, no endereço: Coordenação de Licitações, Contratos e
Convênios da SSPDF. Setor de Administração Municipal – SAM, Conjunto “A”, Bloco “A”, Edi�cio Sede da SSPDF, 2º Andar. CEP 70.620-010,
Brasília – DF ou através do telefone 0xx(61) 3441-8814.

16.14. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou re�rar o instrumento
equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/1993.

16.15. É proibida a u�lização de mão de obra infan�l para a execução do objeto desta licitação (Art. 1º da Lei Dist. 5.061/2013).

16.15.1. O uso ou emprego da mão de obra infan�l para a execução do objeto desta licitação cons�tui mo�vo para a rescisão do contrato e
a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis (Art. 2º da Lei nº 5.061/2013).

16.16. É proibido o uso ou o emprego de conteúdo discriminatório contra a mulher, que incen�ve a violência contra a mulher, que exponha
a mulher a constrangimento, que seja homofóbico, ou que represente qualquer �po de discriminação para a execução do objeto desta
licitação, cons�tuindo mo�vo para rescisão de contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis (Art. 1º e 2º da Lei nº
5.448/2015).

16.17. É vedado à contratada, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, preste
serviços ou desenvolva projeto no órgão ou en�dade da administração pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão
ou função de confiança (Art. 8º, incs. I e II, do Decreto Distrital nº 32.751/2011).

16.18. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
(Art. 1º do Dec. Dist. 34.031/2012).

 

Brasília-DF, 10 de outubro de 2019.

 

ÁLVARO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

Subsecretário de Administração Geral da SSPDF

 

 

 

ANEXO I AO EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA

 

PROCESSO: 00050-00045458/2019-20

INTERESSADO:  SSP-DF

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39

FORMA DE FORNECIMENTO: INTEGRAL (DE UMA SÓ VEZ)

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço comum de locação de espaço �sico, infraestrutura �sica, de apoio
operacional, tradução simultânea e alimentação, para realização do I Seminário Internacional "UM NOVO OLHAR SOBRE A SEGURANÇA
PÚBLICA", agendado para os dias 25, 26 e 27 de novembro de 2019, na cidade de Brasília-DF, tendo para tanto com público es�mado, 450
pessoas (quatrocentos e cinquenta) , conforme especificações e quan�ta�vos constantes nesse Termo.

 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. O presente termo de referência foi planejado e elaborado com fundamentos nos seguintes disposi�vos legais:

2.1.1. Lei nº 8.078/1990, que estabelece normas de proteção e defesa do consumidor;

2.1.2. Lei nº 8.666/1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, ins�tui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências;

2.1.3. Lei nº 10.520/2002, que ins�tui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da
Cons�tuição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns e dá outras providências;

2.1.4. Lei Complementar nº 123/2006, que ins�tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera
disposi�vos das Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e
revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e nº 9.841, de 5 de outubro de 1999;

2.1.5. Decreto nº 5.450/2005, que regulamenta o pregão na forma eletrônica para aquisição de bens e serviços comuns e dá outras
providências, bem como, o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no DODF de 09 de agosto de 2000;

2.1.6. Lei Distrital nº 4.611/2011, que regulamenta no Distrito Federal o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de
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dezembro de 2006, as Leis Complementares nº 127, de 14 de agosto de 2007, e nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e dá outras
providências;

2.1.7. Lei Distrital nº 4.770/2012, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de
obras e serviços pelo Distrito Federal;

2.1.8. Lei Distrital nº 5.525/2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de
licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências;

2.1.9. Decreto Distrital nº 23.287/2002, que aprova modelo de Termos-Padrão e serem u�lizados no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências;

2.1.10. Decreto Distrital nº 23.460/2002, que regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns, ins�tuída pela Lei Federal nº 10.520/2002;

2.1.11. Decreto Distrital nº 25.966/2005, que ins�tui o e-Compras, Sistema de Controle e Acompanhamento de Compras e Licitações e
Registro de Preços do Distrito Federal, e dá outras providências (especificamente o art. 7º deste Decreto);

2.1.12. Decreto Distrital nº 26.851/2006, que regulamenta a aplicação de sanções administra�vas previstas na Lei nº. 8.666/1993;

2.1.13. Decreto Distrital nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, e dá outras providências;

2.1.14. Decreto Distrital nº 32.767/2011, que dispõe sobre a regulamentação para a movimentação dos recursos financeiros alocados à
“Conta Única” do Tesouro do Distrito Federal, e dá outras providências.

2.1.15. Decreto Distrital nº 33.608/2012, que exclui do regime de centralização das licitações de compras, obras e serviços de que trata o
art. 2º da Lei nº 2.340, de 12 de abril de 1999, os procedimentos licitatórios de interesse da Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal, e dá outras providências;

2.1.16. Decreto Distrital nº 35.592/2014, que regulamenta o tratamento preferencial e simplificado nas contratações públicas das
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais previsto na Lei nº. 4.611/2011, estabelece regras para a
elaboração do Plano Anual de Contratações Públicas para ampliação da par�cipação das denominadas en�dades preferenciais, e dá outras
providências;

2.1.17. Decreto Distrital nº 36.220/2014, que dispõe sobre o procedimento administra�vo para realização de pesquisa de preços na
aquisição de bens e contratação de serviços em geral;

2.1.18. Decreto Distrital nº 36.520/2015, que estabelece diretrizes e normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal e dá outras providências;

2.1.19. Decreto Distrital nº 36.757/2015, que estabelece procedimentos emergenciais e o controle de despesas públicas no âmbito do
Distrito Federal;

2.1.20. Decreto Distrital nº 37.121/2016, que dispõe sobre a racionalização e o controle de despesas públicas no âmbito do Distrito
Federal.

2.1.21. Decreto Distrital nº 39.453/2018, que regulamenta a Lei distrital nº 5.525, de 26 de agosto de 2015, que estabelece que, em
compras e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de
preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal;

2.1.22. Portaria nº 514/2018/SEFP, que regulamenta os procedimentos administra�vos básicos para realização de pesquisa de preços na
aquisição de bens e contratação de serviços em geral na forma do Decreto Distrital nº 39.453, de 14 de novembro de 2018.

2.1.23. Decreto Distrital nº 39.860/2019, que dispõe sobre a proibição de par�cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação,
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários agentes públicos de órgãos ou en�dades da Administração
Pública Direta ou Indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal contratante ou responsável pela licitação;

2.1.24. Portaria nº 356/2019, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, que estabelece os procedimentos de verificação previstos no art.
5º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019.

 

3.  JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO

3.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, DO INTERESSE PÚBLICO E ADMINISTRATIVO

3.1.1. A Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal não tem poupado esforços em fomentar e maximizar o uso dos meios
disponíveis no enfrentamento da criminalidade, implementando ações de prevenção, educação, combate às discriminações de gênero,
raça, cor e religião, inves�ndo em tecnologia e informação para melhor dimensionar o mapa da criminalidade e violência no Distrito
Federal, bem como empreender ações preven�vas e repressivas no combate aos crimes violentos contra a vida, o patrimônio e o crime
organizado.

3.1.2. Nas ações da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, cumpre frisar o papel estratégico de parceria com o Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD, organismo internacional ligado à Organização das Nações Unidas – ONU, que tem o
condão de envidar meios de a�ngir o fortalecimento de capacidades dos gestores locais de diferentes setores governamentais, bem como
da comunidade e da sociedade civil para a consolidação, fortalecimento e sustentabilidade da polí�ca pública de segurança distrital, em
consonância com as prioridades e programas de desenvolvimento nacionais.

3.1.3. O Seminário Internacional terá por obje�vo disseminar experiências e contribuir para o debate sobre boas prá�cas voltadas para a
redução da violência e da insegurança da sociedade, por meio de exemplos exitosos em outros países, avaliando sua aplicabilidade à
realidade brasileira e, especialmente, do Distrito Federal.

3.1.4. O evento contará com a par�cipação de profissionais e palestrantes internacionais que fizeram parte do processo de implantação
desses modelos inovadores em cidades e grandes metrópoles ao redor do mundo. O foco do debate incluirá os fatores que geram a
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sensação de insegurança e medo, assim como a gestão dos recursos em segurança pública e estratégias usadas nesses países para coibir a
escalada da violência.

3.1.5. Ainda, seguindo uma outra vertente, o Seminário trará as inovações tecnológicas empregadas no combate à criminalidade, bem
como casos de sucesso de ações e prá�cas específicas da área de inteligência. Com o uso cada vez mais recorrente de ferramentas
tecnológicas a favor da criminalidade, entende-se necessário que as forças de segurança acompanhem a evolução dessas ferramentas e as
empregue em sua ro�na de trabalho, com vistas a desempenhar integralmente sua função de preservação da ordem pública e da
incolumidade.

3.1.6. Tem-se, portanto, a necessidade de realizar um evento desenhado no formato de  debates, palestras e oficinas que obje�vem
apresentar modelos de sucesso às forças de segurança do DF, com vistas a discu�r a sua adequação à realidade local, e suscitar o debate
sobre como melhorar os  processos locais nesses diversos temas voltados para as a�vidades prá�cas de segurança pública. Além disso,
espera-se que  sejam trazidas soluções tecnológicas para a inves�gação mais qualificada de crimes, gerando reflexos diretos na prestação
dos serviços à comunidade, pois em tempos de escassez de recursos humanos, o policiamento inteligente tem que ser uma premissa nas
polí�cas de segurança pública do Distrito Federal.

3.1.7. O seminário incluirá ainda a temá�ca de enfrentamento à violência contra a mulher, pois a Secretaria de Estado de Segurança Pública
cumpre um papel importante na ar�culação dessa polí�ca intersetorial. Os desafios para prevenção e enfrentamento das violências contra
a mulher se cons�tui em uma questão estratégica e polí�ca e que requer ações intersetorais. Para desempenhar o papel de prevenção, de
enfrentamento e de assistência às mulheres se faz necessária uma rede ar�culada com base no território visando à ampliação e melhoria
da qualidade do atendimento; a iden�ficação e encaminhamento adequado das mulheres em situação de violência, e o desenvolvimento
de estratégias efe�vas de prevenção e não revi�mização da mulher em situação de violência.

3.1.8. O evento cons�tuir-se-á em um espaço para a disseminação de conhecimentos, diálogo e integração para fortalecer os atores
envolvidos, tais como: saúde, educação, jus�ça, assistência social, segurança pública, sociedade civil, entre outros. Essa difusão dos
conceitos está em sintonia com a abordagem conceitual e metodológica do PNUD, de forma a es�mular a reflexão e fortalecer a rede para
que seja possível mapear soluções sobre os problemas do fenômeno da violência na perspec�va de gênero. Além disso, espera-se que o
seminário traga subsídios para o fortalecimento da polí�ca de segurança pública do Distrito Federal em busca de uma gestão eficaz e
ar�culada.

3.1.9. A contratação de serviços de logís�ca para organização do evento faz-se necessária pois o Termo para Provisão de Apoio BRA/18/012
– SSP/PNUD prevê que as despesas com logís�ca (espaço �sico, infraestrutura �sica, de apoio operacional, tradução simultânea e
alimentação para realização do I Seminário Internacional "UM NOVO OLHAR SOBRE A SEGURANÇA PÚBLICA") são de responsabilidade da
SSPDF.

3.1.10. A contratação faz-se necessária para que a SSP possa cumprir sua missão, de forma racional e con�nuada, obtendo melhor
emprego de seus recursos, com escopo de a�ngir a eficácia e eficiência de suas ações.

3.1.11. Dessa forma caracteriza-se o interesse público e administra�vo na contratação do serviço almejado por esta Administração.

3.2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO SER AQUISIÇÃO DE BEM COMUM E DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

3.2.1. Por tratar de aquisição de complexidade baixa, que pode ser operacionalizado por técnicas de amplo conhecimento do mercado, a
aquisição almejada pode ser enquadrada como aquisição de bem comum, a exemplo do que se verifica em outras aquisições similares,
inclusive desta SSP, portanto a seleção neste certame também poderá ser realizada por meio de licitação na modalidade de Pregão na
forma Eletrônica, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Distrital nº 23.460/2002 e do Decreto Federal nº 5.450/2005, recepcionado
pelo DF por meio do art. 7º do Decreto Distrital 25.966/2005.

3.2.2. Sendo assim, a modalidade de pregão eletrônico poderá propiciar a aquisição adequada ao atendimento das necessidades da
SEVAP/SSPDF, uma vez que, será possível comparar obje�vamente as especificações das propostas que serão apresentadas com as
especificações con�das nesse Termo de Referência, e, após tal cotejo, e tendo como critério de julgamento o menor preço, não haverá
comprome�mento da qualidade mínima desejada, visto que as propostas que não possuírem especificações de acordo com o Edital serão
desclassificadas, sendo man�das apenas as que possuírem.

3.2.3. É possível observar, diante das especificações con�das no presente Termo de Referência que, o objeto almejado possui padrões de
desempenho e qualidade obje�vamente definidos, mediante especificações usuais adotadas no mercado, de forma a permi�r aos
potenciais fornecedores do ramo de a�vidade compa�vel com o objeto da licitação condições de ofertarem suas propostas, sendo possível
a comparação obje�va das mesmas tendo como critério de julgamento o menor preço sem comprome�mento da qualidade desejada, a
exemplo das propostas que foram levantadas para balizamento de preços; logo vislumbra-se para o presente certame a obediência ao
disposto no art. 1º, caput, e Parágrafo único da Lei nº 10.520/2002, podendo o objeto da licitação ser considerado aquisição de bem
comum, sendo portanto, aplicável a modalidade pregão em sua forma eletrônica, o que proporcionará à esta Administração a aquisição
adequada ao atendimento das necessidades almejadas no objeto deste certame.

3.2.4. Portanto, os objetos a serem adquiridos, enquadram-se na categoria de bens comuns, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto
Distrital nº 23.460/2002 e do Decreto Federal nº 5.450/2005, recepcionado pelo Distrito Federal por meio do art. 7º do Decreto Distrital n°
25.966/05, por possuírem padrões de desempenho e caracterís�cas gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo,
dessa forma, serem contratados por meio de Pregão Eletrônico.

3.3. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO DO CERTAME EM ITENS

3.3.1. Este Termo em epígrafe foi elaborado sem o parcelamento do objeto em itens, haja vista tratar-se de contratação de serviço, sendo
que o objeto deste não é divisível e que o parcelamento em itens poderia causar prejuízos à aquisição almejada. Ademais, em se tratando
de mesmo contratado para o grupo, o valor global será economicamente mais viável.

3.3.2. O TCU se manifestou sobre o tema através da Súmula 247 - TCU/2007:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o obje�vo de propiciar a ampla par�cipação
de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do



10/10/2019 SEI/GDF - 29703450 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=35026244&infra_sist… 18/51

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se
a essa divisibilidade ". (Grifo nosso).

3.3.3. Sopesando as inegáveis vantagens operacionais e logís�cas advindas com o agrupamento do objeto por grupo, em cotejo com a
compe��vidade necessária ao certame, entendeu-se não haver máculas ao procedimento. Assim, em que pese o disposto na Súmula 247
do TCU, transcrita acima, há que se ressaltar que a licitação por itens é regra, e a licitação por grupos é a exceção, que, sendo plenamente
legal, apenas prescinde de jus�fica�va plausível, conforme disposto pelo próprio TCU, no Acórdão nº 1167/2012-Plenário, TCU
000.431/2012-5, rel. Min. José Jorge, 16.5.2012.

3.3.4. Ainda no tocante à jurisprudência do Tribunal de Contas da União, o Ministro José Jorge preleciona que "a adjudicação por grupo ou
lote não pode ser �da, em princípio, como irregular (...) a Súmula n" 247 do TCU estabelece que as compras devam ser realizadas por item e
não por preço global, sempre que não haja prejuízo para o conjunto ou perda da economia de escala". Nesse sen�do, entendeu o relator
que não houve a alegada afronta à jurisprudência do TCU, ressaltando que "a interpretação da Súmula/TCU 247 não pode se restringir à
sua literalidade, quando ela se refere a itens. A par�r de uma interpretação sistêmica, há de se entender itens, lotes e grupos", (grifo nosso)
Acórdão 5134/2014-Segunda Câmara, TCU 015.249/2014-0, relator Ministro José Jorge, 23.9.2014.

3.3.5. No presente caso um grupo único encontra respaldo por haver total correlação entre os itens que o compõe.

3.3.6. Sendo assim, o presente Termo foi elaborado em grupo único, pois sua subdivisão prejudicará a aquisição, uma vez que a não
entrega ou atraso de algum dos objetos pretendidos prejudicará o obje�vo final da aquisição. Há que se ressaltar também que a visão do
conjunto definirá a qualidade, compondo o todo único, harmônico. Por este mo�vo será em GRUPO ÚNICO para que não haja prejuízo do
conjunto.

3.4. JUSTIFICATIVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.4.1. Para a presente aquisição não será processada pelo Sistema de Registro de Preços, em razão do objeto não se enquadrar no disposto
nos incisos I, II, III e IV, art. 3º, do Decreto Distrital nº 36.519/2015, por se tratar de entrega e contratação única, com o quan�ta�vo já
definido e com previsão de recursos orçamentário.

3.4.2. A contratação faz-se necessária para que a SSP, possa cumprir sua missão, de forma racional e persistente, obtendo melhor emprego
de seus escassos recursos, com escopo de a�ngir a eficácia e eficiência de suas ações.

3.5. JUSTIFICATIVA DA PERMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO

3.5.1. Em que pese o objeto da licitação ser considerado como serviço comum, as especificações técnicas con�das no Termo de Referência
levam a compreender que o serviço pretende contratar pode demandar a necessidade de subcontratação de parcelas não relevantes do
serviço , cada qual contribuindo com o que lhe for específico para a efe�va execução do serviço como um todo.

3.5.2. Assim, será permi�da a Subcontratação de parcelas não relevantes do objeto.

3.5.3. A Subcontratação não exclui a responsabilidade integral da CONTRATADA perante a contratante quanto à qualidade técnica do
serviço prestado, não cons�tuindo, portanto, qualquer vínculo contratual ou legal da contratante com a subcontratada.

3.5.4. A Contratada deverá comprovar perante a Administração a regularidade fiscal e trabalhista de sua subcontratada.

3.5.5. A Contratada ficará responsável por verificar a habilitação das subcontratações que realizar, sem prejuízo da fiscalização sob
responsabilidade do órgão contratante.

3.6. JUSTIFICATIVA DO NÃO TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DAS MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

3.6.1. Considerando que a aquisição almejada não é de natureza divisível e que o estabelecimento de cota reservada para en�dades
preferenciais causará prejuízo para o conjunto do objeto deste certame; não será atendido o con�do no art. 48, inciso III, da Lei
Complementar nº 123/2006 c/c o arts. 23, § 1º, e 26 da Lei Distrital nº 4.611/2011 e art. 8º do Decreto Distrital nº 35.592/2014,
deixando de ser estabelecida cota especial reservada às en�dades preferenciais (microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais), conforme estabelecido no art. 8º do Decreto Distrital nº 35.592/2014, in verbis:

 Art. 8º Será estabelecida cota reservada para as en�dades preferenciais nas licitações para aquisição de bens,
serviços e obras de natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto. (GRIFO
NOSSO).

3.7. JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DE PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

3.7.1. Em atenção à Lei nº 4.777/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental.

3.7.2. As empresas licitantes interessadas neste certame deverão se atentar quanto às obrigações estabelecidas neste Termo de Referência.

 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO

GRUPO ÚNICO

ITENS CÓDIGO
SIASG QTDE MEDIDA ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA ACEITÁVEL

VALOR DE
REFERÊNCIA
ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR DE
REFERÊNCIA

ESTIMADO TOTAL

 1 14591 3 Diária LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO:

Auditório com  cadeiras estofadas e com braço, com capacidade
para acomodar 450 (quatrocentos e cinquenta) pessoas
confortavelmente, de frente para o palco, com disponibilidade
�sica e elétrica para instalação de equipamentos de projeção, som
e iluminação.  Palco com, pelo menos 30m². O ambiente deverá
ter clima�zação suficiente para manter temperatura agradável, de

R$5.000,00 R$15.000,00
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acordo com o número de pessoas, sonorização e iluminação
adequadas ao ambiente. Mesa de autoridades com cadeiras de
presidente para 10 pessoas. Sala Vip para palestrantes e
autoridades, com 02 sofás (capacidade 02 pessoas cada), mesa de
reunião para 10 pessoas e banheiro priva�vo. Sala de apoio com
mesa e 4 cadeiras, para os relatores e equipe administra�va do
evento, com 1 (um) microcomputador, impressora jato de �nta
colorida com suprimentos para cópias livres. O auditório e as salas
de conferência deverão estar localizados em áreas que ofereçam
comodidade, segurança e rapidez de acesso e economia no
traslado para os principais órgãos da Segurança Pública do Distrito
Federal, devendo ser localizados na região central de Brasília,
preferencialmente no setor hoteleiro, norte ou Sul, setor de hotéis
e turismo, norte ou sul, setor de clubes espor�vos, norte ou sul.

 2 26077 3 Diária

LOCAÇÃO DE SALAS DE CONFERÊNCIA:

4 Salas com  cadeiras estofadas e sem braço, com capacidade para
acomodar de 50 a 150 pessoas confortavelmente em cada uma
das salas; cada sala de conferência paralela deverá ter
disponibilidade �sica e elétrica para instalação de equipamentos
de projeção, som e iluminação; mobiliário (poltronas, mesas) para
os palestrantes; clima�zação, sonorização e iluminação adequadas
ao ambiente. O auditório e as salas de conferência deverão estar
localizados em áreas que ofereçam comodidade, segurança e
rapidez de acesso e economia no traslado para os principais
órgãos da Segurança Pública do Distrito Federal, devendo ser
localizados na região central de Brasília, preferencialmente no
setor hoteleiro, norte ou Sul, setor de hotéis e turismo, norte ou
sul, setor de clubes espor�vos, norte ou sul.

R$10.589,30 R$31.767,90

3 18112 1 Serviço

TRADUÇÃO SIMULTÂNEA:

Prestação de serviço de tradução simultânea com as seguintes
especificações:

I) No mínimo, 02 interpretes de Português x Inglês x Português
para 20 horas de evento, com equipamentos inclusos;

II) No mínimo, 02 interpretes de Português x Espanhol x Português
para 20 horas de evento, com equipamentos inclusos;

III) No mínimo, 02 interpretes de Português x Francês x Português
para 20 horas de evento, com equipamentos inclusos;

IV) Tradução para legendas (legendagem) sem roteiro original
completo: 30 minutos inglês para português e 30 minutos
espanhol para português de partes filmadas e editadas das
palestras dos conferencistas internacionais.

V) Fornecimento de cabines com isolamento acús�co para
tradução com equipamentos, pessoal e acessórios necessários à
realização do serviço, uma para cada idioma. O sistema de
tradução simultânea deverá incluir a central de tradutores e um
canal para idiomas e demais aparelhos necessários à transmissão
e recepção de áudio;

VI) Fornecimento de quatrocentos e cinquenta fones para
atendimento da tradução simultânea para o evento. Receptores
sem fio com headphones com tecnologia infravermelho.

VII) A Contratada deverá promover a distribuição e o
recolhimento dos fones u�lizando, no mínimo, 5 (cinco)
recepcionistas para entrega e recolhimento dos rádios.

VIII) A contratada deverá dispor de 1 (um) técnico operador de
som capacitado para manutenção do sistema e demais aparelhos
necessários à transmissão e recepção de áudio para a tradução
simultânea durante todo o período de realização do serviço.

R$19.571,40 R$19.571,40

 4 5380 1 Serviço INFRAESTRUTURA FÍSICA, conforme detalhado no item 4.1. R$220.462,50 R$220.462,50

 5 5380 1 Serviço INFRAESTRUTURA  DE APOIO OPERACIONAL, conforme
detalhado no item  4.2 R$30.597,00 R$30.597,00

 6 3697 1 Serviço FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, conforme detalhado no item
4.3 R$216.793,80 R$216.793,80
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VALOR GLOBAL R$534.192,60

 

4.1. INFRAESTRUTURA FÍSICA: 

 

Itens CÓDIGO
SIASG QTDE U.N. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA ACEITÁVEL Local de Instalação Diárias

1 14591 5 Unidade Microfone wireless com pilha e/ou bateria reserva
suficientes para todo o período do evento. Auditório/ Salas 3

2 14591 5 Unidade
Microfone com fio, �po gooseneck com pilha ou
bateria reserva suficientes para todo o período do
evento.

Auditório/ Salas 3

3 18422 7 Unidade

Impressão de banner colorido em lona para auditório e
salas de conferência (tamanho 8 x 3 m), fundo de palco
em lona e cartazes coloridos em lona tamanho A0 na
entrada do auditório, das salas de conferência e no
foyer de entrada.

Auditório/Salas/Foyer 3

4 13757 2 Unidade

Painel de LED de alta resolução entre P2mm e P3mm,
composição do pixel SMD 3 em 1 Formato HD, mínimo
de  4mx2,5m. Composto de placas de 50x50cm, com
possibilidade de montagens curvas (côncava e
convexa).

Estrutura de Fixação Box Struss (com altura do chão a
definir).

Video processamento de Imagens com Media
Center(Mapping)

O painel será u�lizado para transmissão de: vídeos
(dvd e pendrive - levar cabos para ligação de áudio),
fotos e palestras do seminário (pdf, word, excel, power
point) - as mídias e arquivos transmi�dos serão de
responsabilidade do SSP-DF.

OBS: Deverá vir acompanhado de notebook com
so�wares compa�veis.

Auditório 3

5 13757 4 Unidade Projetor mul�mídia mínimo de  10.000 lumens,  com
potência e resolução compa�veis.  Salas 3

6 13757 2 Unidade Televisores de 150” Foyer 3

7 12556 5
 Unidade Passador de slides Auditório/ Salas 3

8 14591 7 Unidade
Notebook com acesso a Internet para projeção e
sonorização compa�vel com o ambiente e
equipamentos.

Auditório/ Salas/ Foyer 3

9 14591 6 Unidade

Estrutura metálica (box truss) para fundo de palco,
com fornecimento de materiais para poder instalar
uma lona vinílica com acabamento em ilhós, de
aproximadamente 4m x 3m. Tripé para apoiar cartaz
A0.

Auditório/Salas/ Foyer 3

10 27618 1  Unidade Impressora colorida a Laser ou a jato de �nta, c/
cartuchos (�nta colorida e preta). Sala de apoio 3

11 965 20 Unidade Resma de papel tamanho A4 Sala de apoio -

12 17027 5 Unidade Arranjo de flores �po jardineira para mesa principal. Auditório/Salas 3

13 17027 2 Unidade Arranjos com tripés com flores naturais para entrada
do auditório Foyer 3

14 17027 10 Unidade Arranjos florais �po buffet para mesa de centro ou de
canto Auditório/Salas 3

15
 

14591 1 Unidade Equipamento de som completo para sonorização do
Auditório - 450 pessoas

Auditório 3
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16 14591 4 Unidade Equipamento de som completo para sonorização das
salas (50 a 150 pessoas) Salas 3

17 14591 4 Unidade
Cavalete de Flip-chart completo (cavalete, kit de folhas e kit

de pincel atômico – 1 caixa de pincel azul ou preta) na lateral
do telão

Salas 3

18  21679 1 Unidade Gerador elétrico em stand by – 450 kVA Evento 3

19 26484 10 Mbps

Acesso à internet banda larga (ADSL) com link
dedicado e simetria de upload e download (com
velocidade para transmissão de vídeos online, com 50
MBPS.)

Auditório / Salas 3

20 14591 5 Unidade Púlpito (aprox. 1,20m altura x 50 cm larg x 40cm prof). Auditório /  Salas 3

21 428530 500 Unidade

Caneta esferográfica, para escrita na cor azul, corpo
metálico, personalizada com logo�po policromá�co
(ou baixo relevo) da SSP-DF e escritas de dimensões
compa�veis com o modelo da caneta e localizados na
parte superior, de ponta fina de tungstênio, 0,7 mm a
1.0 mm, com validade mínima de 2 anos

Sala de apoio
Distribuição -

22 439152 500 500

Pente de Memória (Pen-Card), com capacidade
mínima de 4 GB, conexão USB, com reves�mento em
PVC, metal ou similar, personalizado, com logo�po da
SSP-DF e/ou do evento a ser realizado

Sala de apoio
Distribuição -

 

4.2. INFRAESTRUTURA DE APOIO OPERACIONAL: 

 

ITENS CÓDIGO
SIASG QTDE U.N ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA ACEITÁVEL Diárias

1  4375 2 Profissional Técnico de informá�ca (um para atuar nas salas e um exclusivo no
auditório, durante toda a duração do evento) 3

2 4375 5 Profissional Técnico de equipamentos audiovisuais (um em cada sala e um no
auditório, durante toda a duração do evento) 3

3 4375 1 Profissional Técnico especializado exclusivo para operar o painel de led 3

4 : 4375 2 Profissional Serviços gerais (conservação e limpeza das salas, auditório e foyer
durante toda a duração do evento) 3

5 12955 10 Profissional  Cerimonial (coordenador, recepção, apoio e credenciamento) 3

6 12955 1 Profissional Mestre de cerimônias 3

 

4.3. FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO: 

 

ITENS CÓDIGO
SIASG QTDE U.N ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA ACEITÁVEL

1  3697 1 Serviço Coquetel de abertura para 450 pessoas com 2 (duas) horas de duração

SALGADOS FINOS

a) 05 �pos de canapés variados – mínimo de 05 por pessoa (SUGESTÃO: salmão defumado com
alcaparras, aspargo com ervas finas, kani com mangas, cream cheese, carpaccio),

b) 10 �pos de salgado fritos e 10 �pos de salgados assados – mínimo de 10 por pessoa (SUGESTÃO:
bolinho de bacalhau, beigalache de maçã c/passas, camarão empanado c/catupiry, crocante de queijo
coalho ao melado, mini pastel de forno c/ camarão, mini suflê de cebolas c/bacon, mini folhado c/creme
de espinafre, mini vol au vent c/ bacalhau cremoso, meia lua de camarão c/ alho poro, mini quiche
lorraine, quibe c/hortelã ao molho de agridoce e sequilho de aipim c/carne seca).

b) Mesa de frios - 20 variedades – mínimo de 200g por pessoa (SUGESTÃO: camarão estrela, brusche�a,
queijo brie com geléia de damasco, bacalhau à vinagrete, bata�nhas com cream cheese e telha de
Parma, mini carolinas de patê de foie-grás com geléia de amora, cros�ni de gorgonzola com semente de
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girassol, s�ck de almôndegas de sálvia e limão com parmesão, mini quiche de cebolas carameladas,
polpetone, Foie-gras ao molho caberlândia, escondidinhos de bacalhau e carne seca e risoto de fungui)

BEBIDAS:

a) 02 �pos de refrigerante (normal e diet) – mínimo 400 ml por pessoa;

b) 03 �po de suco de fruta (sendo 01 de abacaxi com hortelã e outros dois natural ou polpa) – mínimo
200 ml por pessoa;

c) 02 �pos de água (com e sem gás) – para água sem gás mínimo de 200 ml e para água com gás mínimo
de 100 ml por pessoa;

d) 02 �pos de coquetel de frutas  sem álcool – mínimo de 750 ml para cada 25 pessoas.

MESA DE SAÍDA

Mesa de café e chá com chás diversos, café, trufas, copinhos de chocalate, Pe�t fours e licores
importados (Amarula, Frangélico, Contreau ou similares) - para licor mínimo de 50 ml por pessoa, para
café e chá mínimo de 100 ml por pessoa e para trufas, copinhos de chocolate e pe�t-four, mínimo de
100g por pessoa;

b) Sache de açúcar e adoçante, em quan�dade proporcional ao número de pessoas.

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO (por conta da contratada):

a) Os salgados quentes serão servidos volantes.

b) A CONTRATANTE poderá indicar que os pratos frios serão servidos em ilha.

c) As bebidas serão servidas por garçons na proporção de 1 garçom para cada 25 pessoas.

2 3697 4 Serviço

Coffee-break para 450 pessoas:

conter no mínimo : 1 (um) �po de bolo (Maracujá, milho, bolo de pudim, laranja, mandioca com
goiabada, abacaxi, banana, banana com passas, mandioca com requeijão, ameixa, limão e formigueiro),
3 (três) �pos de salgados fritos (Maravilha de Queijo, maravilha de carne com queijo, Mini Coxinhas,
mini coxinha com catupiry, perola suíça, risole de milho verde, enroladinho de salsicha, quibe e croquete
de carne), 3 (três) �pos de salgados assados (Religiosa de frango, enroladinho de queijo, enroladinho
salsicha, enroladinho de presunto e queijo, esfiha de frango, esfiha carne, croissant, salgados
vegetarianos, barquete frango, barquete de palmito, barquete de berinjela, pastel de forno de ricota,
empadinha, quiche, fio de ovos com bacon e pão pizza) e 2 (dois) �pos de pe�t-four salgados e doces
(folheado de goiabada, folheado de castanhas, folheado de banana com canela, folheado de maçã,
rosquinha húngara e tor�lhas de frutas, 2 �pos de sucos (diversos sabores, natural ou de polpa),
refrigerante (normal, diet e light), água mineral (sem gás), café (com e sem açúcar) e chás variados.
Deverá conter toalhas de mesa, em tamanhos e quan�dades suficientes para o fornecimento,
preferencialmente na cor branca, devendo mantê-las sempre limpas e em bom estado

 

3 3697 2 Unidade

Mesas de apoio com capacidade para atender 450 pessoas:

Deverá ser montada, no foyer do seminário, 2 (duas) mesas de apoio para café, água e chás. O
fornecimento de cafés e chás, em garrafas térmicas, copos descartáveis ou de vidro, açúcar e adoçante;
fornecimento de água potável em garrafões de 20 litros, copos descartáveis.

 

4 3697 2 Serviço

Almoço para 450 pessoas:

com mesa posta deverá ter disponível, no mínimo : vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da
estação, salada de legumes cozidos, duas qualidades de grãos/cereais (arroz, feijão, milho, len�lha, etc.),
duas qualidades de carnes, sendo uma delas branca (peixe, frutos do mar),  guarnições sor�das (p.ex.:
batata assada, legumes sauté, legumes cozidos), opção de prato vegetariano, bebida não alcoólica (suco
de frutas em copo de, no mínimo, 300 ml, refrigerante, água com gás e sem gás), e sobremesa (salada
de frutas, gela�na, doce de leite, etc.). Deverá conter toalhas de mesa, em tamanhos e quan�dades
suficientes para o fornecimento, preferencialmente na cor branca, devendo mantê-las sempre limpas e
em bom estado

 

4.4. DO VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA

4.4.1. O valor de referência es�mado para as aquisições é de R$ 534.192,60 (quinhentos e trinta e quatro mil cento e noventa e dois reais
e sessenta centavos), con�do na planilha compara�va de preços constante nos autos, apurado mediante pesquisa de mercado e de preços
pra�cados pela Administração, na seguinte classificação de despesas:

 

ITEM Natureza/Elemento de Despesa Valor de Referência
Es�mado Total
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Único 33.90.39 R$ 534.192,60

TOTAL: R$ 534.192,60

 

4.5. O custo es�mado é o con�do na planilha de custos e reserva de recursos, constante nos autos, apurado mediante pesquisa de
mercado e de preços pra�cados pela Administração.

 

4.6. DA VISTORIA

4.6.1. Após declarada PROVISORIAMENTE a vencedora do certame, á comissão nomeada pela SSP fará uma diligência no prazo máximo de
2 (dois) dias úteis para vistoriar o local indicado pela proponente vencedora, para avaliação técnica de compa�bilidade e de qualidade do
espaço para o evento;

4.6.2. A comissão terá acesso a todas as dependências do local, inclusive a cozinha para verificação das condições sanitárias do local;

4.6.3. Uma vez aprovada pela comissão, a licitante vencedora será adjudicada, caso contrário, será desclassificada e chamada a licitante
subsequente para uma nova diligência.

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS ACEITÁVEIS 

5.1. O serviço compreende as especificações mínimas aceitáveis descritas na Planilha deste Termo de Referência;

5.1.1. Serão aceitos serviços  com qualidade comprovadamente superiores às mínimas exigidas.

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. As empresas licitantes deverão apresentar comprovação de ap�dão no desempenho de a�vidade per�nente compa�vel em
caracterís�cas com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado.

6.1.1. Considera(m)-se compa�vel(eis) o(s) atestado(s) que expressamente cer�fique(m) que o proponente já prestou serviços pelo menos
1 (um) evento similar a ser contratado, estabelecido neste Termo de Referência, de acordo com o TCU, Acórdãos de Plenário nº
1.284/2003, nº 2.068/2004, nº 2.088/2004, nº 2.656/2007, nº 2.056/2008 e nº 11.213/2013.

6.1.2. O atestado deverá ser em língua portuguesa do Brasil, onde deverá indicar dados da en�dade emissora e dos signatários do
documento, além da descrição do objeto, quan�dades e prazos da prestação dos serviços.

 

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. A vigência da presente contratação é de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data do recebimento da nota de empenho, de acordo
com o art. 57 da Lei nº 8.666/93;

7.2. Nos termos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, o prazo para prestação dos serviços poderá ser prorrogado, desde que a
Contratada estabeleça outra data para realização do evento.

7.3. A SSP/DF convocará a empresa vencedora a assinar o Instrumento Contratual, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
cair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores (Decretos nº
26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015), na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações subsequentes, no art. 7º da Lei nº
10.520/2002 e no edital.

7.4. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a par�r da in�mação do adjudicatário, podendo ser
prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela Administração.

 

7.5. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

7.5.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto Distrital 32.598/2010;

7.5.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor do contrato, especialmente designado pela SSP, que anotará
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, além das
atribuições con�das nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

7.5.3. Não obstante a Contratada seja única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços definidos neste edital e seus
anexos, a Contratante reserva-se o direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio do executor do contrato
especificamente designado, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, podendo:

7.5.3.1. Sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se
torne necessária;

7.5.3.2. Exigir a subs�tuição de qualquer empregado ou preposto da contratada que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento
dos serviços;

7.5.3.3. Determinar a reexecução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo de ocorrência do evento.
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7.5.4. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administra�va deverá observar, ainda, as seguintes diretrizes:

7.5.4.1. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos
incidentes sobre a prestação do serviço.

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

c) Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União, o Cer�ficado de
Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF.

d) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993. 

                                                

8. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1. Horário de chegada para montagem do evento: 6 (seis) horas antes do início do evento no dia 25 de novembro de 2019. Nos dias
seguintes, toda a equipe da organização e apoio do evento deverá estar a postos uma hora antes do início do evento;

8.2. Manter equipe técnica para orientação sobre os procedimentos de recebimento e armazenamento dos gêneros alimen�cios, preparo e
distribuição dos alimentos nos locais especificados, assegurando a qualidade dos serviços e o alcance dos níveis nutricionais desejáveis,
além de registrar todas as visitas das nutricionistas ou responsáveis técnicos, reclamações, bem como quaisquer ocorrências e encaminhar
relatório a SSP;

8.3. O mestre de cerimônias deverá conduzir os eventos conforme texto formulado pelo CONTRATANTE e, quando exigido, deverá
comparecer com antecedência mínima de 1 (um) dia ú�l, à sede do CONTRATANTE, para instruções e esclarecimentos;

8.4. Os  coordenadores deverão, quando exigido, comparecer à sede do CONTRATANTE com antecedência mínima de um dia ú�l antes da
realização do evento, em horário a combinar, para instruções e esclarecimentos.

8.5.  Contratar e manter funcionários em número suficiente para garan�r o bom funcionamento do serviço de alimentação e nutrição, o
cumprimento dos cardápios estabelecidos e todas as a�vidades correlatas;

8.6. Treinar, qualificar e uniformizar o seu pessoal, observando a legislação trabalhista, previdenciária, assistencial e sanitária, além de
providenciar Atestado de Saúde específico para os manipuladores de alimentos;

8.7. Afastar os empregados cuja permanência no serviço for julgada inconveniente, correndo por conta única e exclusiva da empresa
quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciários, bem como qualquer outra despesa que de tal fato possa decorrer. Os empregados
afastados deverão ser subs�tuídos por outros, de categoria profissional idên�ca;

8.8. Horário de chegada da equipe técnica de tradução: 1 (uma) hora antes do início da entrega dos aparelhos;

8.9. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá se responsabilizar pelo transporte, instalação, teste, manuseio, segurança,
interoperabilidade  e remoção dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan�dades es�madas e qualidades 
estabelecidas.

8.10. Providenciar que os tradutores estejam no local do evento com uma hora de antecedência no início da a�vidade;

8.11. Garan�a de transmissão de áudio de alta fidelidade, de um a três canais dis�ntos, acus�camente isolados e livres de interferência
mútua, com difusão de sinal por radiofrequência;

8.12. Receptores sem fio, de modo a permi�r mobilidade aos usuários;

8.13. Com exceção dos transmissores móveis, os demais devem dispor de saída de sinal de áudio que permita a gravação direta da
tradução;

8.14. Serem compostos de: transmissor de interpretação, unidade de comutação de intérpretes, cabine e receptores sem fio com
headphones �po walkman – 01 canal com tecnologia em UHF;

8.15. Cabines com isolamento acús�co e conforme o número de idiomas a ser traduzido simultaneamente;

8.16. Sistema de cabine (fone, microfones e controle de intérprete).

8.17. Subs�tuir imediatamente o profissional que, por qualquer mo�vo, fique impossibilitado de realizar sua tarefa dentro do cronograma
apresentado;

8.18. Solucionar todo e qualquer problema técnico, com a maior brevidade possível, de maneira a garan�r a realização dos trabalhos
previstos no cronograma do evento, promovendo a subs�tuição de materiais quando necessário;

8.19 Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por
terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da
prestação dos serviços.

8.20. A contratada deverá responsabilizar-se por prover a equipe de brigadistas e demais profissionais de segurança exigidos pela
regulamentação vigente.

                                                                                                                                                                                                                                                   

9.  DO LOCAL DE EXECUÇÃO,  RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DO SERVIÇO:

9.1. Local de execução do serviço: conforme proposta da empresa vencedora do pregão eletrônico;

9.2. Data/Horário do seminário: 25 a 27 de novembro de 2019;

9.3. Quan�dade de par�cipantes: 450 (quatrocentos e cinquenta);
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9.4. Os serviços fornecidos pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação pela SSPDF, ao qual caberá o direito de recusa caso o
mesmo não esteja de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência;

9.5. O custo decorrente do fornecimento dos serviços, inclusive o seu transporte, carga e descarga, assim como quaisquer ônus, taxas e
emolumentos que recaiam sobre o objeto da licitação, correrão única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da licitante
vencedora;

9.6. Os serviços a serem prestados deverão atender as normas previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor;

9.7. A critério da SSPDF, os serviços fornecidos para a execução do objeto da licitação poderão ser subme�dos a exame técnico-pericial
para que fique comprovada sua qualidade em conformidade com a proposta e o previsto neste Termo de Referência;

9.8. A licitante vencedora ficará obrigada, às suas expensas, a trocar os materiais u�lizados no serviço, na parte que vier a ser recusada, de
modo a adequá-lo às especificações do Termo de Referência;

 

10.1. DA OBRIGATORIEDADE DE PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:

10.1.1. Em atenção à Lei nº 4.770/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental.

10.1.2. Em relação ao FABRICANTE, ao PRODUTOR ou ao FORNECEDOR, conforme art. 1º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá
aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a execução do contrato:

10.1.2.1. A adoção de processos de extração, fabricação e u�lização de produtos e matérias-primas de forma ambientalmente sustentável;

10.1.2.2. A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou construção civil, bem como da água
u�lizada;

10.1.2.3. A u�lização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

10.1.2.4. A u�lização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental;

10.1.2.5. A logís�ca reversa.

10.1.3. Em relação ao FORNECEDOR, conforme art. 2º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá aplicar como critérios de
sustentabilidade ambiental para a execução do contrato:

10.1.3.1. A recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis por essa Administração pública;

10.1.3.2. A comprovação de que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reu�lização.

10.1.4. Conforme art. 8º, incs. I a V, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá comprovar que tem condições de adotar prá�cas de
sustentabilidade ambiental na execução do serviço, especialmente:

10.1.4.1. U�lização de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e às especificações determinadas pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;

10.1.4.2. Adoção de medidas, equipamentos ou técnicas que:

10.1.4.2.1. Reduzam o consumo de água e energia;

10.1.4.2.2. Eliminem o desperdício de materiais e energia u�lizados;

10.1.4.2.3. Reduzam ou eliminem a emissão de ruídos;

10.1.5. Fornecimento aos empregados de equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

10.1.6. Realização de treinamento interno de seus empregados, para redução da produção de resíduos e do consumo de energia elétrica e
água, observadas as normas ambientais vigentes;

10.1.7. Observância das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

 

11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quan�dade especificadas neste projeto básico e em sua proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.3. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

11.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

11.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

11.6. Manter, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a
contratação;

11.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

11.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

11.9. Orientar seus empregados, quando nas dependências do Local do Evento, a observar suas normas internas, inclusive às de segurança;
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11.10. Não divulgar, copiar, editar nem reproduzir materiais, objeto da presente contratação, exceto a pedido da contratante, ficando a
contratada sujeita às punições dispostas em lei;

11.11. Os direitos de imagem e de criação estão reservados à contratante, mo�vo pelo qual a contratada não poderá u�lizá-los sem
autorização daquela, cujo descumprimento responderá de acordo com a legislação vigente;

11.12 U�lizar equipamentos profissionais adequados para os serviços contratados;

11.13. Entregar, até 1 (um) dia antes do início do evento, a relação nominal de todo o pessoal que irá prestar serviços, indicando o número
do documento de iden�ficação, a função que irá desempenhar, o endereço e o telefone, devendo, no dia, estar iden�ficados com crachá e
apresentarem documento de  iden�dade;

11.14. Indicar o nome do coordenador com competência para manter entendimentos e receber instruções do CONTRATANTE. O
coordenador, que deverá estar presente durante todo o evento, terá de acompanhar e orientar todos os profissionais envolvidos, bem
como verificar com antecedência o perfeito funcionamento dos equipamentos e adequação dos materiais contratados. Será também
responsável por receber as instruções do CONTRATANTE, dando prosseguimento a todas as ordens emi�das;

11.15.  A contratada deve responsabilizar-se pelo transporte, alimentação, hospedagem e demais despesas dos profissionais por ela
contratados, bem como pelos equipamentos por ela locados;

11.16. Zelar para que o serviço seja executado dentro dos padrões de qualidade a eles inerentes;

11.17.  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar as dependências do espaço locado ou a terceiros em razão de ação
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que es�ver
sujeita;

11.18.  Reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

11.19.  Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação;

11.20. Montar e testar os serviços com pelo menos duas horas  anterior ao início do evento. O serviço de confecção de banner também
deverá ser concluído e entregue no endereço do CONTRATANTE no dia anterior ao evento. Os demais serviços que necessitem de
execução, confecção, montagem, instalação ou organização prévia deverão ser concluídos com antecedência mínima de 2 (duas) horas.

11.21. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.22. Não embaraçar a inspeção de conferência de pessoal e material por parte da CONTRATANTE, no intuito de atestar as especificações
descritas neste Termo.

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/1993 e Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, Art. 41, inciso II e §
3º.

12.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

12.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços.

12.4. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço.

12.5. No�ficar a Contratada por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades, quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem
como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.

 

13. DO PAGAMENTO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. Há previsão orçamentária para realização da despesa para o objeto do presente Termo de Referência, os quais correrão à conta dos
recursos específicos consignados no orçamento da SSP do Distrito Federal;

13.2. A Coordenação de Orçamento, Finanças e Fundos da Subsecretaria de Administração Geral indicará o Programa de Trabalho, a fonte,
a natureza de despesa, o código de suba�vidade e outras informações a�nentes à classificação orçamentária das despesas decorrentes;

13.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF:

13.3.1. Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va de Débitos Rela�vos todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União e créditos tributários rela�vos, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), conforme Portaria Conjunta RFB-PGFN nº 1.751/2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB-PGFN nº
3.193/2017;

13.3.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei nº 8.036/1990);

13.3.3. Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade e expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;

13.4. A Contratada deverá apresentar a Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va de Regularidade com a Fazenda do Distrito
Federal;

13.5. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada por
servidor da contratante, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento, mediante crédito em
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conta corrente em nome da contratada, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal;

13.5.1 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente,
desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121 de 16/02/2016);

13.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em
virtude de penalidade ou inadimplência sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for
o caso);

13.6.1. O atraso do pagamento, em virtude de penalidade e/ou inadimplência da CONTRATADA, não gerará direito de reajuste de preços ou
de correção monetária;

13.7. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

13.7.1. Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

13.7.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da Lei nº 8.666/1993 e será executada
após regular processo administra�vo, oferecido a contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da no�ficação, nos termos do § 3° do art. 86, da Lei nº 8.666/1993;

13.8. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de
Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com
o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, de 18/02/2011;

13.8.1. A regra definida no Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, não se aplica: I) Aos pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas
pela Administração Pública Federal; II) Aos pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que,
em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos; e III) Aos
pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo
licitatório no âmbito deste ente federado. (art. 6º c/c 7º do Decreto Distrital nº 32.767/2011).

 

14. DAS PENALIDADES

14.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, ficam sujeitas às
sanções estabelecidas no Decreto n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº
36.974/2015), na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações subsequentes, no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no Edital.

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Eventuais esclarecimentos a respeito do serviço poderá ser solicitados na Coordenação de Ensino e Valorização Profissional da
Secretaria de Estado de Segurança Pública do DF, situado no SAM, Conjunto “A”, Bloco “A” – 3º Andar, Edi�cio Sede da SSP/DF, CEP: 70.620-
000, Brasília/DF, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 17:00 - Telefone: (61) 3441 8780 ou na  Coordenação de Planejamento de
Aquisições e Contratações da Subsecretaria de Administração Geral – COPLAN/SUAG/SSP, situada no SAM, Conjunto “A” Bloco "A", 2º
andar - Edi�cio Sede da SSP/DF-CEP 70.620-000 - Telefone: (61) 3441 8792- e-mail dimap@ssp.df.gov.br

15.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

À Vossa apreciação com a informação que o presente Termo foi elaborado e ajustado para as legislação vigente. 

 

 

 

 

A N E X O II AO EDITAL – MINUTA DE CONTRATO
 

Contrato de Prestação de Serviços n.º ___/___ - ___, nos termos do Padrão n.º 01/2002.

Processo SEI-GDF nº 00050-00045458/2019-20.

Cláusula Primeira – Das Partes

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Segurança Pública, representado por _________________, na qualidade de
_____________, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade
do Distrito Federal e ________________, doravante denominada Contratada, CNPJ nº ________________, com sede em _________,
representada por ______________, na qualidade de ______________.

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 41/2019-SSPDF, Documento SEI-GDF nº ______, da Proposta de
Preços, Documento SEI-GDF nº ______, e da Lei nº 8.666/1993.

Cláusula Terceira – Do Objeto

Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço comum de locação de espaço �sico,
infraestrutura �sica, de apoio operacional, tradução simultânea e alimentação, para realização do I Seminário Internacional "UM NOVO
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OLHAR SOBRE A SEGURANÇA PÚBLICA", agendado para os dias 25, 26 e 27 de novembro de 2019, na cidade de Brasília-DF, tendo para
tanto com público es�mado, 450 pessoas (quatrocentos e cinquenta), consoante específica o Edital de Pregão Eletrônico nº 41/2019-SSPDF,
Documento SEI-GDF nº ______, e a Proposta de Preços, Documento SEI-GDF nº ______, que passam a integrar o presente Termo.

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução

Este Contrato será executado de forma __________, sob o regime de _________________, segundo o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei nº
8.666/1993.

Cláusula Quinta – Do Valor

O valor total deste contrato é de ______(_______), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual.

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 24.101

II - Programa de Trabalho: 06.181.6217.3678.0045

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV - Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho inicial é de ___________ (_________), conforme Nota de Empenho nº _____, emi�da em _______, sob o evento nº
________, na modalidade ____________.

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada por
servidor da contratante, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento, mediante crédito em
conta corrente em nome da contratada, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal.

7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de Cer�dão Conjunta da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União
(DAU) por elas administrados. (Portaria Conjunta RFB /PGFN Nº 1751, de 02 de outubro de 2014);

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

III - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Posi�va com Efeito de Nega�va em plena validade e expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943.

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

Este contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data do recebimento da nota de empenho, de acordo com o art. 57 da
Lei nº 8.666/93.

Cláusula Nona – Da garan�a

9.1. A garan�a para a execução deste Contrato será prestada na forma de ________, conforme previsão constante do Edital.

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso
contra o responsável nos casos de dolo ou de culpa.

10.2. Cons�tuem obrigações do Distrito Federal o disposto no item 11 do Termo de Referência que segue como Anexo I do edital.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução deste
Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital deste certame, sob pena de rescisão deste contrato e da execução de garan�a para o ressarcimento ao erário, além das penalidades
já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III, e 87 da Lei n° 8.666/1993). (Decisão nº 6.118/2017 – TCDF e Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 18/2018 – PGDF/GAB/PRCON).

11.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por
terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da
execução do serviço;

11.6. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos
trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo
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emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública.

11.7. Cons�tuem obrigações da contratada o disposto no item 10 do Termo de Referência que segue como Anexo I do Edital.

11.8. DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:

11.8.1. Em atenção à Lei nº 4.770/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental.

11.8.2. Em relação ao FABRICANTE, ao PRODUTOR ou ao FORNECEDOR, conforme art. 1º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá
aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a execução do contrato:

11.8.2.1. A adoção de processos de extração, fabricação e u�lização de produtos e matérias-primas de forma ambientalmente sustentável;

11.8.2.2. A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou construção civil, bem como da água
u�lizada;

11.8.2.3. A u�lização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

11.8.2.4. A u�lização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental;

11.8.2.5. A logís�ca reversa.

11.8.3. Em relação ao FORNECEDOR, conforme art. 2º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá aplicar como critérios de
sustentabilidade ambiental para a execução do contrato:

11.8.3.1. A recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis por essa Administração pública;

11.8.3.2. A comprovação de que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reu�lização.

11.8.4. Conforme art. 8º, incs. I a V, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá comprovar que tem condições de adotar prá�cas de
sustentabilidade ambiental na execução do serviço, especialmente:

11.8.4.1. U�lização de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e às especificações determinadas pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;

11.8.4.2. Adoção de medidas, equipamentos ou técnicas que:

11.8.4.2.1. Reduzam o consumo de água e energia;

11.8.4.2.2. Eliminem o desperdício de materiais e energia u�lizados;

11.8.4.2.3. Reduzam ou eliminem a emissão de ruídos;

11.8.5. Fornecimento aos empregados de equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

11.8.6. Realização de treinamento interno de seus empregados, para redução da produção de resíduos e do consumo de energia elétrica e
água, observadas as normas ambientais vigentes;

11.8.7. Observância das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

11.9. A Contratada com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus
cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: I- até 200 empregados a
cota de 2%; II- de 201 a 500 empregados a cota de 3%; III- de 501 a 1.000 empregados a cota de 4%; IV- de 1.001 em diante a cota de 5%.
(Lei nº 8.213/91- Lei de Cotas)

11.9.1. A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado pra Previdência Social ao final do contrato por prazo
determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imo�vada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a
contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado na Previdência Social.

11.9.2. Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com
deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº
8.666/1993, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista neste Contrato,
bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital,
descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, facultada a
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral, bem como inves�r-se na posse de bens,
alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de serviços.

13.1. Das Espécies

13.1.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, ficam sujeitas
às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, e
suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015):

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não
superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar este contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de
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modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada
será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas no edital e neste contrato e das demais
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a
defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2. Da Advertência

13.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedida
pelo Subsecretário de Administração Geral da SSPDF (Ordenador de Despesas da SSPDF) quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório ou na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou
assinar este contrato.

13.3. Da Multa

13.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo Subsecretário de Administração Geral da SSPDF (Ordenador de
Despesas da SSPDF), por atraso injus�ficado na entrega ou execução deste contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias
de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada.

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de execução do serviço, sem
prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar este contrato ou re�rar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V – até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula deste contrato,
exceto prazo de execução do serviço.

13.3.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993 e será executada
após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada deste contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença,
devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

13.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de
execução do contrato, se dia de expediente normal na SSPDF, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

13.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante
o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

13.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver
jus�ficado interesse da SSPDF em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam
penalidades.

13.4. Da Suspensão

13.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente a licitante e/ou contratada de par�cipar de licitação e de contratar com a
Administração, e, se aplicada em decorrência do pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pelo Subsecretário de Administração Geral da SSPDF, a licitante
e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer
por via Anexo do Sistema COMPRASNET do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br, de forma provisória, ou, em original
ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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III - por até 12 (doze) meses quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar este contrato, ensejar
o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução deste contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados na licitação, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento.

13.4.2. O Subsecretário de Administração Geral da SSPDF (Ordenador de Despesas da SSPDF) é a autoridade competente para aplicar a
penalidade de suspensão quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório e/ou na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar este contrato.

13.4.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.4. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no
âmbito dos procedimentos derivados do pregão.

13.5. Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, à vista dos mo�vos
informados na instrução processual.

13.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.5 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram
a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos
a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante
dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993.

13.6. Das Demais Penalidades

13.6.1. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios
pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da
natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.4.3 e 13.4.4.

13.6.2. As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos
contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

13.7. Do Direito de Defesa

13.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

13.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste capítulo de penalidades, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será
formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, o Subsecretário de Administração Geral da
SSPDF providenciará a sua imediata divulgação no Sistema COMPRASNET do Portal de Compras www.comprasgovernamentais.gov.br,
inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema COMPRASNET, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por
órgãos ou en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

13.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens
13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666, de 1993.

13.8. Do Assentamento em Registros

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


10/10/2019 SEI/GDF - 29703450 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=35026244&infra_sist… 32/51

13.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/2006 e suas alterações posteriores
(Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015), previstas no edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita,
ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

13.10. Disposições Complementares

13.10.1. As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo de penalidades serão aplicadas pelo Subsecretário de
Administração Geral da SSPDF (Ordenador de Despesas da SSPDF).

13.10.2. Os prazos referidos neste capítulo de penalidades só se iniciam e vencem em dia de expediente na SSPDF.

13.10.3. É proibida a u�lização de mão de obra infan�l para a execução do objeto deste contrato (Art. 1º da Lei Dist. 5.061/2013).

13.10.3.1. O uso ou emprego da mão de obra infan�l para a execução do objeto deste contrato cons�tui mo�vo para a rescisão deste
contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis (Art. 2º da Lei nº 5.061/2013).

13.10.4. É proibido o uso ou o emprego de conteúdo discriminatório contra a mulher, que incen�ve a violência contra a mulher, que
exponha a mulher a constrangimento, que seja homofóbico ou que represente qualquer �po de discriminação para a execução do objeto
deste contrato, cons�tuindo mo�vo para rescisão deste contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. (Art. 1º e
2º da Lei nº 5.448/2015).

13.10.5. É vedado à contratada, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, preste
serviços ou desenvolva projeto no órgão ou en�dade da administração pública do Distrito Federal em que exerça cargo em comissão ou
função de confiança”, com fulcro no que determina o art. 8º, inciso III, do Decreto Distrital nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão amigável

Este Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração e seja precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução deste Contrato. (Pareceres nº 41/2014 e 448/2014 –
PROCAD/PGDF).

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

Este Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no
Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante
execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral deste Contrato.

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor

O Distrito Federal, por meio da SSPDF, designará um Executor para este Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas
de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro

A eficácia deste Contrato fica condicionada à publicação resumida deste instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto
dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal. Este contrato e seus aditamentos serão
lavrados na SSPDF, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemá�co do seu extrato, de tudo juntando-se
cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei nº 8.666/1993.

Cláusula Décima Nona – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060 (Art.
1º do Dec. Dist. 34.031/2012).

Brasília-DF, _____ de ___________ de 2019.

 

Pelo Distrito Federal:__________________________ Pela Contratada: __________________________

 

Testemunhas:

01. _____________________________ 02. _____________________________
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A N E X O  III - MODELO: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA
PODE SER SUBSTITUÍDA PELA DECLARAÇÃO PREENCHIDA NO SISTEMA COMPRASNET

 

D E C L A R A Ç Ã O

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 41/2019–SSPDF

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................,
portador(a) da Carteira de Iden�dade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.
27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

 

Ressalva: emprega menor, a par�r de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) .

 

............................................

(data)

 

............................................................

(representante)

 

(Observação: em caso afirma�vo, assinalar a ressalva acima)

 

 

 

 

 

 

A N E X O IV - MODELO: DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
 

 

A empresa ________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, sediada no
endereço ____________________________, telefone nº______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
__________________________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº______________ e do CPF
nº_____________________, DECLARA, para fins do disposto no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, que receberá, sem nenhum custo
para a CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela Administração Pública,
provenientes do objeto do Pregão Eletrônico nº 41/2019 – SSPDF; que dará o des�no legalmente estabelecido para a deposição e o
tratamento adequados de dejetos e resíduos e que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos
de reu�lização.

 

____________________________________

Local e Data

 

_____________________________________

[Nome do Representante Legal da Empresa] Cargo

 

 

OBSERVAÇÃO: A comprovação dos critérios de que trata esta declaração, quando couber, pode ser feita por meio de apresentação de
cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem
fornecido ou o serviço prestado cumpre com as exigências deste Edital.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=34645118&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110019109&infra_hash=0c912a46a8141a3ca626cde8c89a9fc5a9c1bb8e6e102c8efab8502ec0a3fb41#art27v
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A N E X O V – DECLARAÇÃO E ACESSIBILIDADE
 

 

A empresa ________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, declara que,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo
às regras de acessibilidade previstas na legislação.

 

 

____________________________________

Local e Data

 

_____________________________________

[Nome do Representante Legal da Empresa] Cargo

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI

 

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

(Portaria nº 356/2019-CGDF)

 

ÓRGÃO: Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal

PROCESSO:

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico

NÚMERO DA LICITAÇÃO:

LICITANTE:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:

 

 

A pessoa jurídica acima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da
verdade, sob as penas da lei.

 

Brasília, _____ de ______________________ de _______
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_______________________________________________

Assinatura

 

 

 

 

ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE com o nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, número

do CNPJ dados bancários etc...)

PARA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/SSP.

Endereço: SAM - Conjunto "A" Bloco "A" Edi�cio Sede - Bairro Setor de Administração Municipal - CEP 70620-000 - DF.

Telefone: 0xx (61) 3441-8814 - 34418824.

 

Apresentamos proposta de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico nº 41/2019-SSPDF, dos
quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respec�vos Anexos.

Nossa cotação para execução dos serviços, em conformidade com as Planilha de Preços (anexas) de acordo com as constantes no Termo de
Referência é de R$ _________ (___________________________) referente à execução do serviço comum de locação de espaço �sico,
infraestrutura �sica, de apoio operacional, tradução simultânea e alimentação, para realização do I Seminário Internacional "UM NOVO
OLHAR SOBRE A SEGURANÇA PÚBLICA", nos dias 25, 26 e 27 de novembro de 2019, na cidade de Brasília-DF, tendo para tanto com público
es�mado, 450 (quatrocentos e cinquenta) pessoas)

 

ITENS QTDE MEDIDA ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA ACEITÁVEL

VALOR DE
REFERÊNCIA
ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR DE
REFERÊNCIA

ESTIMADO TOTAL

 1 3 Diária

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO:

Auditório com cadeiras estofadas e com braço, com
capacidade para acomodar 450 (quatrocentos e cinquenta)
pessoas confortavelmente, de frente para o palco, com
disponibilidade �sica e elétrica para instalação de
equipamentos de projeção, som e iluminação.  Palco com,
pelo menos 30m². O ambiente deverá ter clima�zação
suficiente para manter temperatura agradável, de acordo
com o número de pessoas, sonorização e iluminação
adequadas ao ambiente. Mesa de autoridades com cadeiras
de presidente para 10 pessoas. Sala Vip para palestrantes e
autoridades, com 02 sofás (capacidade 02 pessoas cada),
mesa de reunião para 10 pessoas e banheiro priva�vo. Sala
de apoio com mesa e 4 cadeiras, para os relatores e equipe
administra�va do evento, com 1 (um) microcomputador,
impressora jato de �nta colorida com suprimentos para
cópias livres. O auditório e as salas de conferência deverão
estar localizados em áreas que ofereçam comodidade,
segurança e rapidez de acesso e economia no traslado para
os principais órgãos da Segurança Pública do Distrito Federal,
devendo ser localizados na região central de Brasília,
preferencialmente no setor hoteleiro, norte ou Sul, setor de
hotéis e turismo, norte ou sul, setor de clubes espor�vos,
norte ou sul.

R$ R$ 

 2 3 Diária LOCAÇÃO DE SALAS DE CONFERÊNCIA:

4 Salas com cadeiras estofadas e sem braço, com capacidade
para acomodar de 50 a 150 pessoas confortavelmente em
cada uma das salas; cada sala de conferência paralela deverá
ter disponibilidade �sica e elétrica para instalação de
equipamentos de projeção, som e iluminação; mobiliário
(poltronas, mesas) para os palestrantes; clima�zação,
sonorização e iluminação adequadas ao ambiente. O
auditório e as salas de conferência deverão estar localizados

R$ R$ 
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em áreas que ofereçam comodidade, segurança e rapidez de
acesso e economia no traslado para os principais órgãos da
Segurança Pública do Distrito Federal, devendo ser
localizados na região central de Brasília, preferencialmente no
setor hoteleiro, norte ou Sul, setor de hotéis e turismo, norte
ou sul, setor de clubes espor�vos, norte ou sul.

3 1 Serviço

TRADUÇÃO SIMULTÂNEA:

Prestação de serviço de tradução simultânea com as
seguintes especificações:

I) No mínimo, 02 interpretes de Português x Inglês x
Português para 20 horas de evento, com equipamentos
inclusos;

II) No mínimo, 02 interpretes de Português x Espanhol x
Português para 20 horas de evento, com equipamentos
inclusos;

III) No mínimo, 02 interpretes de Português x Francês x
Português para 20 horas de evento, com equipamentos
inclusos

IV) Tradução para legendas (legendagem) sem roteiro original
completo: 30 minutos inglês para português e 30 minutos
espanhol para português de partes filmadas e editadas das
palestras dos conferencistas internacionais.

V) Fornecimento de cabines com isolamento acús�co para
tradução com equipamentos, pessoal e acessórios
necessários à realização do serviço, uma para cada idioma. O
sistema de tradução simultânea deverá incluir a central de
tradutores e um canal para idiomas e demais aparelhos
necessários à transmissão e recepção de áudio;

VI) Fornecimento de quatrocentos e cinquenta fones para
atendimento da tradução simultânea para o evento.
Receptores sem fio com headphones com tecnologia
infravermelho.

VII) A Contratada deverá promover a distribuição e o
recolhimento dos fones u�lizando, no mínimo, 5 (cinco)
recepcionistas para entrega e recolhimento dos rádios.

VIII) A contratada deverá dispor de 1 (um) técnico operador
de som capacitado para manutenção do sistema e demais
aparelhos necessários à transmissão e recepção de áudio
para a tradução simultânea durante todo o período de
realização do serviço.

R$ R$ 

 4 1 Serviço INFRAESTRUTURA FÍSICA, conforme detalhado no item 4.1. R$ R$ 

 5 1 Serviço INFRAESTRUTURA DE APOIO OPERACIONAL, conforme
detalhado no item 4.2 R$ R$ 

 6 1 Serviço FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, conforme detalhado no
item 4.3 R$ R$ 

VALOR GLOBAL R$ 

 

1. INFRAESTRUTURA FÍSICA:

 

Itens QTDE U.N. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA
ACEITÁVEL Local de Instalação Diárias

1 5 Unidade
Microfone wireless com pilha
e/ou bateria reserva suficientes
para todo o período do evento.

Auditório/ Salas 3

2 5 Unidade Microfone com fio,
�po gooseneck com pilha ou

Auditório/ Salas 3
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bateria reserva suficientes para
todo o período do evento.

3 7 Unidade

Impressão de banner colorido
em lona para auditório e salas de
conferência (tamanho 8 x 3 m),
fundo de palco em lona e
cartazes coloridos em lona
tamanho A0 na entrada do
auditório, das salas de
conferência e no foyer de
entrada.

Auditório/Salas/Foyer 3

4 2 Unidade

Painel de LED de alta resolução
entre P2mm e P3mm,
composição do pixel SMD 3 em 1
Formato HD, mínimo de
4mx2,5m. Composto de placas
de 50x50cm, com possibilidade
de montagens curvas (côncava e
convexa).

Estrutura de Fixação Box Struss
(com altura do chão a definir).

Video processamento de
Imagens com Media
Center(Mapping)

O painel será u�lizado para
transmissão de: vídeos (dvd e
pendrive - levar cabos para
ligação de áudio), fotos e
palestras do seminário (pdf,
word, excel, power point) - as
mídias e arquivos transmi�dos
serão de responsabilidade do
SSP-DF.

OBS: Deverá vir acompanhado
de notebook com so�wares
compa�veis.

Auditório 3

5 4 Unidade
Projetor mul�mídia mínimo de
10.000 lumens, com potência e
resolução compa�veis.

 Salas 3

6 2 Unidade Televisores de 150” Foyer 3

7 5 Unidade Passador de slides Auditório/ Salas 3

8 7 Unidade

Notebook com acesso a Internet
para projeção e sonorização
compa�vel com o ambiente e
equipamentos.

Auditório/ Salas/
Foyer 3

9 6 Unidade

Estrutura metálica (box truss)
para fundo de palco, com
fornecimento de materiais para
poder instalar uma lona vinílica
com acabamento em ilhós, de
aproximadamente 4m x 3m.
Tripé para apoiar cartaz A0.

Auditório/Salas/
Foyer 3

10 1  Unidade
Impressora colorida a Laser ou a
jato de �nta, c/ cartuchos (�nta
colorida e preta).

Sala de apoio 3

11 20 Unidade Resma de papel tamanho A4 Sala de apoio -

12 5 Unidade Arranjo de flores �po jardineira
para mesa principal. Auditório/Salas 3

13 2 Unidade Arranjos com tripés com flores Foyer 3
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naturais para entrada do
auditório

14 10 Unidade Arranjos florais �po buffet para
mesa de centro ou de canto Auditório/Salas 3

15 1 Unidade
Equipamento de som completo
para sonorização do Auditório -
450 pessoas

Auditório 3

16 4 Unidade
Equipamento de som completo
para sonorização das salas (50 a
150 pessoas)

Salas 3

17 4 Unidade

Cavalete de Flip-chart completo
(cavalete, kit de folhas e kit de
pincel atômico – 1 caixa de
pincel azul ou preta) na lateral
do telão

Salas 3

18 1 Unidade Gerador elétrico em stand by –
450 kVA Evento 3

19 10 Mbps

Acesso à internet banda larga
(ADSL) com link dedicado e
simetria de upload e download
(com velocidade para
transmissão de vídeos online,
com 50 MBPS.)

Auditório / Salas 3

20 5 Unidade Púlpito (aprox. 1,20m altura x 50
cm larg x 40cm prof). Auditório / Salas 3

21 500 Unidade

Caneta esferográfica, para escrita
na cor azul, corpo metálico,
personalizada com logo�po
policromá�co (ou baixo relevo)
da SSP-DF e escritas de
dimensões compa�veis com o
modelo da caneta e localizados
na parte superior, de ponta fina
de tungstênio, 0,7 mm a 1.0 mm,
com validade mínima de 2 anos

Sala de apoio

Distribuição
-

22 500 500

Pente de Memória (Pen-Card),
com capacidade mínima de 4 GB,
conexão USB, com reves�mento
em PVC, metal ou similar,
personalizado, com logo�po da
SSP-DF e/ou do evento a ser
realizado

Sala de apoio

Distribuição
-

 

2. INFRAESTRUTURA DE APOIO OPERACIONAL:

 

ITENS QTDE U.N ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA ACEITÁVEL Diárias

1 2 Profissional
Técnico de informá�ca (um para atuar nas salas e um
exclusivo no auditório, durante toda a duração do
evento)

3

2 5 Profissional
Técnico de equipamentos audiovisuais (um em cada
sala e um no auditório, durante toda a duração do
evento)

3

3 1 Profissional Técnico especializado exclusivo para operar o painel
de led 3

4 2 Profissional Serviços gerais (conservação e limpeza das salas,
auditório e foyer durante toda a duração do evento) 3
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5 10 Profissional  Cerimonial (coordenador, recepção, apoio e
credenciamento)

3

6 1 Profissional Mestre de cerimônias 3

 

3. FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO:

 

ITENS QTDE U.N ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA ACEITÁVEL

1 1 Serviço

Coquetel de abertura para 450 pessoas com 2 (duas) horas de
duração

SALGADOS FINOS

a) 05 �pos de canapés variados – mínimo de 05 por pessoa
(SUGESTÃO: salmão defumado com alcaparras, aspargo com ervas
finas, kani com mangas, cream cheese, carpaccio),

b) 10 �pos de salgado fritos e 10 �pos de salgados assados –
mínimo de 10 por pessoa (SUGESTÃO: bolinho de bacalhau,
beigalache de maçã c/passas, camarão empanado c/catupiry,
crocante de queijo coalho ao melado, mini pastel de forno c/
camarão, mini suflê de cebolas c/bacon, mini folhado c/creme de
espinafre, mini vol au vent c/ bacalhau cremoso, meia lua de
camarão c/ alho poro, mini quiche lorraine, quibe c/hortelã ao
molho de agridoce e sequilho de aipim c/carne seca).

b) Mesa de frios - 20 variedades – mínimo de 200g por pessoa
(SUGESTÃO: camarão estrela, brusche�a, queijo brie com geléia de
damasco, bacalhau à vinagrete, bata�nhas com cream cheese e
telha de Parma, mini carolinas de patê de foie-grás com geléia de
amora, cros�ni de gorgonzola com semente de girassol, s�ck de
almôndegas de sálvia e limão com parmesão, mini quiche de
cebolas carameladas, polpetone, Foie-gras ao molho caberlândia,
escondidinhos de bacalhau e carne seca e risoto de fungui)

BEBIDAS:

a) 02 �pos de refrigerante (normal e diet) – mínimo 400 ml por
pessoa;

b) 03 �pos de suco de fruta (sendo 01 de abacaxi com hortelã e
outros dois natural ou polpa) – mínimo 200 ml por pessoa;

c) 02 �pos de água (com e sem gás) – para água sem gás mínimo
de 200 ml e para água com gás mínimo de 100 ml por pessoa;

d) 02 �pos de coquetel de frutas sem álcool – mínimo de 750 ml
para cada 25 pessoas.

MESA DE SAÍDA

Mesa de café e chá com chás diversos, café, trufas, copinhos de
chocalate, Pe�t fours e licores importados (Amarula, Frangélico,
Contreau ou similares) - para licor mínimo de 50 ml por pessoa,
para café e chá mínimo de 100 ml por pessoa e para trufas,
copinhos de chocolate e pe�t-four, mínimo de 100g por pessoa;

b) Sache de açúcar e adoçante, em quan�dade proporcional ao
número de pessoas.

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO (por conta da contratada):

a) Os salgados quentes serão servidos volantes.

b) A CONTRATANTE poderá indicar que os pratos frios serão
servidos em ilha.

c) As bebidas serão servidas por garçons na proporção de 1 garçom
para cada 25 pessoas.

2 4 Serviço Coffee-break para 450 pessoas:

conter no mínimo : 1 (um) �po de bolo (Maracujá, milho, bolo de
pudim, laranja, mandioca com goiabada, abacaxi, banana, banana
com passas, mandioca com requeijão, ameixa, limão e
formigueiro), 3 (três) �pos de salgados fritos (Maravilha de Queijo,
maravilha de carne com queijo, Mini Coxinhas, mini coxinha com
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catupiry, perola suíça, risole de milho verde, enroladinho de
salsicha, quibe e croquete de carne), 3 (três) �pos de salgados
assados (Religiosa de frango, enroladinho de queijo, enroladinho
salsicha, enroladinho de presunto e queijo, esfiha de frango, esfiha
carne, croissant, salgados vegetarianos, barquete frango, barquete
de palmito, barquete de berinjela, pastel de forno de ricota,
empadinha, quiche, fio de ovos com bacon e pão pizza) e 2 (dois)
�pos de pe�t-four salgados e doces (folheado de goiabada,
folheado de castanhas, folheado de banana com canela, folheado
de maçã, rosquinha húngara e tor�lhas de frutas, 2 �pos de sucos
(diversos sabores, natural ou de polpa), refrigerante (normal, diet e
light), água mineral (sem gás), café (com e sem açúcar) e chás
variados. Deverá conter toalhas de mesa, em tamanhos e
quan�dades suficientes para o fornecimento, preferencialmente
na cor branca, devendo mantê-las sempre limpas e em bom
estado.

3 2 Unidade

Mesas de apoio com capacidade para atender 450 pessoas:

Deverá ser montada, no foyer do seminário, 2 (duas) mesas de
apoio para café, água e chás. O fornecimento de cafés e chás, em
garrafas térmicas, copos descartáveis ou de vidro, açúcar e
adoçante; fornecimento de água potável em garrafões de 20 litros,
copos descartáveis.

 

4 2 Serviço

Almoço para 450 pessoas:

com mesa posta deverá ter disponível, no mínimo : vegetais
folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação, salada de
legumes cozidos, duas qualidades de grãos/cereais (arroz, feijão,
milho, len�lha, etc.), duas qualidades de carnes, sendo uma delas
branca (peixe, frutos do mar), guarnições sor�das (p.ex.: batata
assada, legumes sauté, legumes cozidos), opção de prato
vegetariano, bebida não alcoólica (suco de frutas em copo de, no
mínimo, 300 ml, refrigerante, água com gás e sem gás), e
sobremesa (salada de frutas, gela�na, doce de leite, etc.). Deverá
conter toalhas de mesa, em tamanhos e quan�dades suficientes
para o fornecimento, preferencialmente na cor branca, devendo
mantê-las sempre limpas e em bom estado

 

I – COMPOSIÇÃO PORMENORIZADA DO BDI:

 

II – VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

 

III – Declaramos que nos nossos preços estão inclusos todos os insumos, despesas com pessoal, impostos e taxas.

 

IV – DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE (pode ser subs�tuída pela declaração prestada no COMPRASNET)

 

V – DECLARAÇÃO DE APRENDIZAGEM (pode ser subs�tuída pela declaração prestada no COMPRASNET)

 

Local e Data

 

_______________________________________________________________

Assinatura do Representante

 

 

 

 

A N E X O VIII – DECRETO Nº 26.851/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES
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DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

DODF DE 31.05.2006

 

Regula a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais
nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos
Administra�vos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá
outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar�go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e tendo em vista o disposto nos ar�gos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a
centralização de compras ins�tuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências ins�tuídas pela Lei
Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares
1 2Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de
contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos
termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global
mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da
Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administra�vas
3Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas
às seguintes sanções: (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:
4a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo
não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
come�da; (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).
5b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por
prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069,
publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).
6IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
(Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).
7Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a
defesa prévia a interessada, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no
DODF de 15/08/2006, p. 1).

SUBSEÇÃO I

Da Advertência
8Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:
(Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do
Sistema de Registro de Preços;
9II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Alteração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF
de 13/07/2006, p. 2).
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SUBSEÇÃO II

Da Multa
10 11Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso
injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069,
publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).
12I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde
a até 30 (trinta) dias de atraso; (Alteração dada pelo Decreto nº 35.831, publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).
13II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada; (Alteração dada pelo Decreto nº 35.831, publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da
aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;
14 15V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega. (Alteração dada pelo Decreto nº 35.831, publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).
16§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte
ordem: (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;
17II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.
18 19§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença,
devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de
entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o
previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver
jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do
caput deste ar�go.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar�go não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam
penalidades.
20Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de
2010, nos seguintes percentuais: (Acréscimo dado pelo Decreto nº 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).
21I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde
a até 30 (trinta) dias de atraso; (Acréscimo dado pelo Decreto nº 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).
22II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada; (Acréscimo dado pelo Decreto nº 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).
23III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do
prazo estabelecido pela Administração; (Acréscimo dado pelo Decreto nº 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).
24IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que
for menor, em caso de rescisão contratual; (Acréscimo dado pelo Decreto nº 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).
25V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o
que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Acréscimo dado pelo
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Decreto nº 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão
26 27Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações e de contratar com a
Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou
contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no
DODF de 15/08/2006, p. 1).
28I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo
órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Alteração dada pelo Decreto nº
27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).
29II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar,
no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia auten�cada, de forma defini�va; (Alteração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;
30c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento. (Alteração dada pelo Decreto nº 26.993,
publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do
Sistema de Registro de Preços;
31II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida
desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Alteração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de
13/07/2006, p. 2).
32§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Alteração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado
no DODF de 13/07/2006, p. 2).

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do
procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão
par�cipante do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/en�dades subordinados
à Lei Distrital nº 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, na hipótese do
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar
o contrato, implicará na suspensão perante o órgão sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no
âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade
33Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos
mo�vos informados na instrução processual. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).
34 35§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Alteração dada pelo Decreto nº
27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).
36§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a
todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe
o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios
pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela
Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da
natureza e da gravidade dos fatos; e
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II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto
37III - aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Inciso revogado pelo Decreto nº 26.993, publicado no
DODF de 13/07/2006, p. 2).
38Parágrafo único. Aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Acréscimo dado pelo Decreto nº 27.069,
publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).
39Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos
regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069,
publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA
40Art. 9° É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
41§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. (Alteração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF
de 13/07/2006, p. 2).
42 43§ 3° Os prazos referidos neste ar�go só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade. (Acréscimo dada pelo
Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2) (Parágrafo revogado pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).
44§ 4° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será
formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:(Renumeração
dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.
45§ 5° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da
sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de
Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais sistemas
eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da Administração Pública do Distrito Federal. (Renumeração dada pelo
Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).
46 47§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º
e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda,
à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS
48Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija
penalidade específica. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).
49Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante,
inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Acréscimo dada pelo
Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).
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50Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade. (Acréscimo dado pelo
Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).
51 52Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerações dadas pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de
13/07/2006, p. 2 e pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).
53 54Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerações dadas pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p.
2 e pelo Decreto nºs 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

 

Este texto não subs�tui o original publicado no DODF de 31/05/2006, p. 5.

1Texto original: Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não comprimento das normas de
licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas
Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente decreto.

2Texto anterior: Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de
licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas
Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente Decreto. (Alteração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de
13/07/2006, p. 2).

3Texto original: Art. 2° As licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas, garan�da a prévia defesa,
estão sujeitas às seguintes sanções:

4Texto original: a) para a licitante e/ou contratado através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo
não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratado será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
come�da;

5Texto original: b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 1993, a penalidade será aplicada por
prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

6Texto original: IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

7Texto original: Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8Texto original: Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratado descumprir qualquer obrigação, e
será expedido:

9Texto original: II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, se o
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar
o contrato.

10Texto original: Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injus�ficado na entrega ou execução do
contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

11Texto anterior: Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de despesas do órgão contratante,
por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: (Alteração dada pelo Decreto nº
26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

12Texto original: I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso:

13Texto original: II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

14Texto original: V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto
prazo de entrega.

15Texto original: V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega. (Alteração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

16Texto original: § 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 193 e
será executada após regular processo administra�vo, oferecido ao contratado a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a seguinte ordem:

17Texto original: II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado;
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18Texto original: § 2º Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garan�as, o seu valor será atualizado, a par�r da data
da aplicação da penalidade, pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas.

19Texto anterior: § 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela
sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. (Alteração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no
DODF de 13/07/2006, p. 2).

20Acréscimo dado pelo Decreto nº 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7.

21Acréscimo dado pelo Decreto nº 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7.

22Acréscimo dado pelo Decreto nº 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7.

23Acréscimo dado pelo Decreto nº 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7.

24Acréscimo dado pelo Decreto nº 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7.

25Acréscimo dado pelo Decreto nº 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7.

26Texto original: Art. 5° A suspensão é a sanção que suspende temporariamente a par�cipação de contratado em licitações e o impede de
contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do
adjudicado e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005,
com a suspensão inscrita no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

27Texto anterior: Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações e de contratar com
a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou
contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Alteração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no
DODF de 13/07/2006, p. 2).

28Texto original: I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Compras e Licitações,
ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a empresa permanecer inadimplente;

29Texto original: II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, ou pregão para
inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos
exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

30Texto original: c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento; a reabilitação de dará com o
pagamento.

31Texto original: II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, se o
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar
o contrato.

32Texto original: § 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e produzirá os seguintes efeitos:

33Texto original: Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Fazenda, à vista dos mo�vos informados
pela Subsecretaria de Compras e Licitações.

34Texto original: § 1° A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que
determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo de até dois anos de
sancionamento.

35Texto anterior: § 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que
determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Alteração dada
pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

36Texto original: § 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos
serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração
Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

37Revogação dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2.

38Acréscimo dado pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1.

39Texto anterior: Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão
dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

40Texto original: Art. 9° É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou
de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

41Texto original: § 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; só se iniciam e vencem os prazos referidos
neste ar�go em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

42Acréscimo dado pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2.

43Revogação dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1.

44Renumeração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2.

45Renumeração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2.

46Renumeração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2.
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47Texto original: § 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com
fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº
8.666, de 1993. (Renumeração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

48Texto original: Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, incluir os percentuais
rela�vos a multas, e as propostas comerciais deverão mencionar expressamente a concordância do proponente aos seus termos.

49Acréscimo dado pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2.

50Acréscimo dado pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1.

51Renumeração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2.

52Renumeração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1

53Renumeração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2.

54Renumeração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1.

 

 

 

DECRETO Nº 26.993, DE 12 DE JULHO DE 2006

DODF DE 13.07.2006

 

Introduz alterações no Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, que
“Regula a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais
nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos
Administra�vos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá
outras providências” (1ª alteração).

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar�go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, fica alterado como segue:

I – o caput do art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de
contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente Decreto.”;

II – o inciso II do art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ..........................

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.”;

III – o caput, o inciso V e o § 2º do art. 4º passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso
injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

.............

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto
prazo de entrega.

............

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença,
devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.”;

IV – o caput, o inciso II, a alínea c do inciso IV, o inciso II do § 1º e o § 2º do art. 5º, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações e de contratar com a Administração,
e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratado, no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

............

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar,
no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia auten�cada, de forma defini�va;

............

IV - ......................

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento.

§ 1º ......................
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II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida
desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

..............”;

V – o § 1º do art. 6º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ........

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

............”

VI – fica revogado o inciso III do art. 7º;

VII – o § 2º do art. 9º passa a vigorar com a seguinte redação, sendo acrescentado o seguinte § 3º, renumerando-se os demais:

“Art. 9º ............................

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do vencimento, e considerar-se-ão os
dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

§ 3° Os prazos referidos neste ar�go só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

..........”;

VIII – os atuais arts. 13 e 14 ficam renumerados para 14 e 15, ficando inserido o art. 13 com a seguinte redação:

“Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante,
inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços.”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de julho de 2006

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

 

 

 

DECRETO Nº 27.069, DE 14 DE AGOSTO DE 2006

DODF DE 15.08.2006

 

Altera o Decreto 26.851, de 30 de maio de 2006, que regula a aplicação de
sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de
junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administra�vos), e 10.520, de
17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências (2ª
Alteração).

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VII, art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
e tendo em vista o disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal no 10.520,
de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de
compras ins�tuída nos termos da Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências ins�tuídas pela Lei Distrital no 3.167, de
11 de julho de 2003, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, fica alterado como segue:

I – o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de
contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto.”

II – o art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação “Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações
assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

.....................

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo
não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
come�da;
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b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por
prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a
defesa prévia a interessada, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.”

III – o art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

...................”

IV – o art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso
injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

....................

§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte
ordem:

.................

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

....................

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença,
devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

...................”

V – o art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações e de contratar com a Administração,
e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo
órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

...................”

VI – o art. 6º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos
mo�vos informados na instrução processual.

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a
todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe
o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.”

VII – fica acrescido o parágrafo único ao do art. 7º:

“.....................

Parágrafo único. Aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.”

VIII – o art. 8º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos
regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002:

....................”

IX – o art. 9º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9° É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

.....................

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º
deste Decreto, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993.”

X – o art. 12 passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija
penalidade específica.”

XI – fica acrescentado o art. 14 com a seguinte redação:

“Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.”

II – ficam renumerados os ar�gos 14 e 15, do Decreto 26.851, de 30 de maio de 2006, para 15 e 16, respec�vamente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especial o § 3º, do art. 9º, do Decreto 26.851, de 30 de maio de 2006.

Brasília, 14 de agosto de 2006

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

 

 

 

DECRETO Nº 35.831, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014.

DODF de 22/09/2014

Altera o Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, que regula a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dá outras providências.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar�go 100, inciso VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, DECRETA:

Art. 1º Os incisos I, II e V do art. 4º, do Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:

“I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde
a até 30 (trinta) dias de atraso;”

“II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada;”

“V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto
prazo de entrega.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial os incisos I, II e V, do Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006.

Brasília, 19 de setembro de 2014.

126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

 

 

 

DECRETO Nº 36.974, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015.

DODF de 4/12/2015

 

Altera o Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, que regula a aplicação
de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de
junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administra�vos), e 10.520, de
17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, incisos VII e X, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte ar�go:

“Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de
2010, nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde
a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
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contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada;

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo
estabelecido pela Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for
menor, em caso de rescisão contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que
for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2015.

128 da República e 56 de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALVARO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS -
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art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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